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OBJETO:  Registro de preço para contratação de empresa para Prestação de Serviço Continuado, de
Link (enlace) de Internet Banda Larga Redundante e Gerência Proativa, com fornecimento de
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Processo nº 23.274.2016ESTADO DO MARANHÃO PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO S.R.P. nº 73/2016

PREÂMBULO

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, TJ-MA, neste ato designado TRIBUNAL, através da
Coordenadoria  de  Licitações  e  Contratos,  sob  o  comando  do  Pregoeiro  Oficial,  designado  pela
PORTARIA GP Nº 116/2016, de 29 de janeiro de 2016, torna público para conhecimento de todos que
fará realizar, às  10:30 h (horário de Brasília), do dia  30/11/2016, através do uso de tecnologia da
informação,  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  em  sua  FORMA ELETRÔNICA,  por Item,  para
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Processo
Administrativo n° 23.274/2016.

A Licitação será regida pela LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, pela LEI COMPLEMENTAR
Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, pelos DECRETOS Nº 5.450/2005,  7.892/2013, DECRETO
ESTADUAL Nº 31.553/2016 (no que couber), e subsidiariamente pela LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, e demais legislações aplicadas à matéria, naquilo que não contrarie este Edital.

A Sessão Pública será realizada através do site www.comprasgovernamentais.gov.br e conduzida pelo
PREGOEIRO, nas instalações da  COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, no prédio
sede  da  Diretoria  Administrativa localizada na  Rua  do  Egito,  nº  144,  Centro,  São Luís/MA,  CEP:
65.010-190, Fones: (98) 3261-6181 / 3261-6182.

Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, para
todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no
SISTEMA ELETRÔNICO, daqui  por  diante denominado  SISTEMA, e na documentação relativa ao
certame.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta Licitação
na  data  acima  mencionada,  o  evento  será  automaticamente  transferido  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, independentemente de nova comunicação.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente PREGÃO, por  Item, para Registro de preço para contratação de
empresa  para  Prestação  de  Serviço  Continuado,  de  Link  (enlace)  de  Internet  Banda  Larga
Redundante e Gerência Proativa, com fornecimento de infraestrutura, para Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão, nos termos e especificações:

 Enlaces de Acesso à Internet
Item Descrição Quant.Inicial Quant. total

1

Fornecimento de Serviço de Enlace para 
acesso à Internet de 300 Mbps, Full Duplex 
(300 Mbps para Download e 300 Mbps para 
Upload, simultâneos) com garantia de taxa de 
100%, “banda cheia”, modo síncrono;

1 2

  Enlaces de Acesso à Internet
Item Descrição Quant.Inicial Quant. total

2

Fornecimento de Serviço de Enlace para 
acesso à Internet de 300 Mbps, Full Duplex 
(300 Mbps para Download e 300 Mbps para 
Upload, simultâneos) com garantia de taxa de 
100%, “banda cheia”, modo síncrono;

1 2

1.2.  O  valor  total  estimado  desta  licitação  é  de R$  1.652.655,36  (Hum  milhão,  seiscentos  e
cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos), incluído no
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre a contratação
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1.3.  Os recursos  orçamentários  para  atender  ao  pagamento do  objeto  deste  Contrato  correrão  à
Dotação Orçamentária seguinte:
FUNÇÃO 02 - Judiciaria
SUBFUNÇÃO 061 - Ação Judiciária
PROGRAMA 0543 - Prestação Jurisdicional
PROJETO ATIVIDADE 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO
NATUREZA DE DESPESA 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritas no  SISTEMA
“comprasgovernamentais” e  as  especificações  técnicas  constantes  do  ANEXO  I  deste  Edital,
prevalecerão as do Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  todos  os  interessados  cujo  RAMO  DE  ATIVIDADE  SEJA
COMPATÍVEL com o objeto desta licitação, estejam CREDENCIADOS no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 02, de 11/10/2010. 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO
2.3.1. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

2.3.2. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3.  Empresa  que  tenha  sido  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem
os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

2.3.4.  Empresa suspensa  de licitar  e  impedida de  contratar  com este Tribunal  (TCU,  Acórdão  nº
917/2011, Plenário).

2.3.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO.

2.3.6. Empresas que tenham em seus quadros funcionais pessoas que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRIBUNAL, conforme
art. 1° da Resolução n° 09, de 06 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça. 

2.3.7.  Empresas  cujos  proprietários  e  ou/sócios  exerçam  mandato  eletivo  capaz  de  ensejar  os
impedimentos previstos no art. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal.
2.3.8. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;
2.3.9.  O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

2.3.10.  Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capi-
tal com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

2.3.11.  Servidor ou dirigente deste TRIBUNAL ou responsável pela licitação;

2.3.12.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

2.3.13. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993.
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1.  A  empresa  interessada  em  participar  deste  PREGÃO deverá  providenciar,  previamente,  o
credenciamento  perante  a  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação,  do  Ministério  do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  provedor  do  SISTEMA  utilizado  nesta  licitação,  no  site
www.comprasgovernamentais.gov.br,  devendo também cadastrar-se  no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

3.2. O credenciamento do interessado dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao SISTEMA.

3.3. O credenciamento do LICITANTE, bem como a sua manutenção, dependerá de registro Cadastral
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do SISTEMA implica responsabilidade legal do LICITANTE
ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes ao PREGÃO, assumindo como firmes e verdadeiras suas PROPOSTAS e lances,
inclusive os atos por eles praticados.

3.5. O LICITANTE credenciado deve acompanhar as operações do SISTEMA durante o procedimento
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo SISTEMA ou de sua desconexão.

3.6. O uso da senha de acesso ao SISTEMA pelo LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do SISTEMA ou ao TRIBUNAL responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que provocados por terceiros.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1.  Os  LICITANTES deverão  observar  as  datas  e  horários  previstos  para  a  realização  deste
PREGÃO, nos termos que seguem:

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser formulada de acordo com as especificações constantes do
ANEXO I deste Edital  e  os requisitos descritos no subitem 5.7 e  registrada no SISTEMA,  sendo
obrigatório  o preenchimento do campo  descrição complementar onde deverão ser  transcritas as
especificações dos objetos a serem fornecidos de forma clara e precisa.

5.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: valor unitário anual e total anual do item; descrição detalhada do serviço.

5.2. Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, o LICITANTE poderá acessar
o SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a PROPOSTA formulada. Após o início da Sessão a
PROPOSTA não poderá mais sofrer alterações ou ser retirada.
5.3. As PROPOSTAS dos concorrentes deste PREGÃO contendo a descrição dos objetos, os valores
e demais especificações exigidas e eventuais anexos ficarão disponíveis na INTERNET.
5.4. O LICITANTE, no ato de envio de sua proposta, deverá encaminhar, de forma virtual, utilizando a
funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações:
5.4.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame;
5.4.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
5.4.3.  Concordância com as condições estabelecidas  neste Edital  e que atende  aos requisitos de
habilitação;
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5.4.4.  Atendimento  aos  requisitos  do  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  no  caso  de
microempresas e empresas de pequeno porte; (se for o caso)
5.4.5. Elaboração independente de proposta, consoante Instrução Normativa nº 02, de 17 de setembro
de 2009;

5.4.6.  Declaração  de  que  não  possui  em sua  cadeia produtiva,  empregados executando  trabalho
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição
Federal.

5.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, na Lei  de Licitações,  na Lei  Anticorrupção,  sujeitando-o ainda às sanções
previstas no DECRETO Nº 5.450/2005.

5.6.  Os  itens  da  PROPOSTA  que  eventualmente  CONTEMPLEM  OBJETOS  QUE  NÃO
CORRESPONDAM às especificações contidas no ANEXO I deste edital serão DESCONSIDERADOS.
5.7.  A  PROPOSTA DE  PREÇOS,  enviada  após a  fase  de  lances,  deverá conter  as  seguintes
informações:
a) Razão Social da Empresa, com endereço e número do CNPJ/MF.
b) Especificações  claras  e  detalhadas  dos  serviços  ofertados,  de  acordo  com  as  especificações

constantes do Termo de Referência ANEXO I deste Edital.
c) Preços  UNITÁRIO  E  TOTAL ANUAL dos  itens,  consoante  PLANILHA  DE  FORMAÇÃO  DE

PREÇOS constante do Termo de Referência - ANEXO I, do Edital, em reais, em algarismos, e valor
global  da proposta,  inclusas  todas as despesas que resultem no custo dos serviços,  tais como
impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos
e qualquer outra despesa, que incidir na execução dos serviços.

d) Prazo de validade da  PROPOSTA,  não inferior a 60 (sessenta)  dias,  a contar da data da sua
apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública designada no preâmbulo deste Edital.

e) Dados  do  licitante  referente  às  seguintes  informações:  razão  social,  endereço,  telefone/fax,
número do CNPJ/MF, e-mail (se possuir)  banco, agência, número da conta-corrente e praça de
pagamento, facultada a apresentação destas informações quando da contratação.

5.8. Uma vez aberta a  PROPOSTA, não serão admitidas retificações de preços ou alterações nas
condições estipuladas, exceto na fase da disputa por lances, conforme previsto neste Edital.

5.9. O TRIBUNAL poderá solicitar ao LICITANTE a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA
por igual período. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito,
sendo facultado ao LICITANTE recusar ou aceitar o pedido.

5.10.  Verificando-se  discordância  entre  os  preços unitário  e  total  da  PROPOSTA,  prevalecerá  o
primeiro,  sendo  corrigido  o  preço  total;  ocorrendo  divergência  entre  valores  numéricos  e  os  por
extenso,  prevalecerão  os  últimos.  Se  o  LICITANTE não  aceitar  a  correção  de  tais  erros,  sua
PROPOSTA será rejeitada.

5.11.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  da  PROPOSTA serão  de
responsabilidade exclusiva do LICITANTE.

6. DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. O PREGOEIRO via SISTEMA, dará início ao PREGÃO com a abertura da Sessão Pública, na data
e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a divulgação das  PROPOSTAS recebidas em
conformidade com as normas conduzidas no item 5 deste Edital.

6.2. A comunicação entre o PREGOEIRO e os LICITANTES ocorrerá exclusivamente mediante troca
de mensagem, em campo próprio do SISTEMA.

6.3.  Cabe ao  LICITANTE acompanhar  as operações no  SISTEMA durante a  Sessão Pública do
PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo SISTEMA ou de sua desconexão.
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6.4. O SISTEMA ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS classificadas pelo PREGOEIRO, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

6.5.  Ordenadas as PROPOSTAS, o  PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então os
LICITANTES poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do SISTEMA.

6.6. Da Sessão Pública do PREGÃO será lavrada ata circunstanciada e imediatamente disponibilizada
na internet pelo SISTEMA, para acesso livre.

6.7. Os lances ofertados nas PROPOSTAS INICIAIS com o igualdade de valor (empate real), nas quais
não se possa realizar o desempate via sistema, serão considerados, conforme a ordem classificatória
definida pelo SISTEMA, para fins de convocação.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.  Aberta a etapa competitiva, os  LICITANTES poderão encaminhar seus lances, observando o
horário  fixado e  as regras  de aceitação dos mesmos.  A  cada  lance ofertado,  o  LICITANTE será
imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.2. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO ANUAL DO ITEM, conforme o ANEXO I do
Edital.

7.3. O LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
SISTEMA.
7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por
cento). (Instrução Normativa/SLTI nº 03/2013)

7.4.  Não  serão  aceitos  2  (dois)  ou  mais  lances  iguais,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro.

7.5. Durante a Sessão Pública, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE detentor do lance.

7.6. A etapa de lances da Sessão Pública será encerrada por decisão do PREGOEIRO. O SISTEMA
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de
até 30 (trinta) minutos,  aleatoriamente determinado, findo o qual  será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

7.7. Durante a fase de lances o  PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
considerado inexequível, desclassificando a PROPOSTA do LICITANTE.

7.8. Após o encerramento da etapa competitiva de lances, o  PREGOEIRO poderá encaminhar, pelo
SISTEMA, contraproposta ao LICITANTE que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja
obtida menor VALOR FINAL, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes  daquelas  previstas  no  Edital.  A  negociação  poderá  ser  acompanhada  pelos  demais
LICITANTES.

7.9.  Finda  a  fase  de  lances,  o  LICITANTE  detentor  do  MENOR  LANCE,  após  convocação  do
Pregoeiro,  DEVERÁ ENCAMINHAR NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS, PRORROGÁVEL
UMA ÚNICA VEZ POR MAIS 30 (trinta) MINUTOS, ATRAVÉS DA OPÇÃO “ENVIAR ANEXO”, SUA
PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COM O VALOR READEQUADO AO VALOR DO
LANCE vencedor, observando os requisitos previstos no subitem 5.8 deste Edital para a elaboração
da PROPOSTA.

7.9.1.  O  não  envio  da  PROPOSTA  pelo  LICITANTE no  prazo  estabelecido  IMPLICARÁ
DESCLASSIFICAÇÃO  DO  LICITANTE e  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções legais cabíveis, cabendo ao PREGOEIRO convocar os LICITANTES na ordem remanescente
dos lances e dar continuidade ao PREGÃO.
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7.10.  No caso  de desconexão  do PREGOEIRO no decorrer  da etapa  de  lances,  se  o  SISTEMA
permanecer acessível aos LICITANTES os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

7.11. Quando a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão
do PREGÃO poderá será suspensa e reiniciada após a comunicação expressa aos LICITANTES, no
endereço eletrônico utilizado para divulgação.

7.12.  No caso de empate das propostas “originárias”, será considerado para fins de convocação e
análise, a ordem de classificação sugerida pelo SISTEMA COMPRASNET.
8. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MEs/ EPPs
8.1.  Após  a  fase  de  lances,  se  a  proposta  mais  bem  classificada  não  tiver  sido  ofertada  por
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor PROPOSTA, proceder-
se-á da seguinte forma:

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos,  contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar  uma última
oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, observado o disposto no item
9, aceitas a sua  PROPOSTA, bem como atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em
seu favor o objeto deste PREGÃO.

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as LICITANTES remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita neste subitem, na ordem classificatória,  para o
exercício do mesmo direito.

8.1.3.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  ou  empresas  de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste subitem, o sistema fará um sorteio
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta
final do desempate.

8.2. Não havendo a apresentação de proposta nos termos previstos no subitem anterior, será analisada
a proposta de documentação da LICITANTE com proposta originalmente mais bem classificada.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Encerrada a etapa de lances, o PREGOEIRO examinará a PROPOSTA classificada em primeiro
lugar  quanto  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  estimado  para  a  contratação  e  as
especificações constantes do ANEXO I e, em seguida, verificará a HABILITAÇÃO do LICITANTE nas
condições definidas no item 10 deste Edital. 

9.1.1.  No julgamento das  PROPOSTAS,  a  classificação dar-se-á pelo critério de  MENOR PREÇO,
POR ITEM, sendo considerada vencedora a PROPOSTA que atender às condições do Edital e seus
anexos e ofertar o MENOR PREÇO.

9.1.2. Serão desclassificadas as  PROPOSTAS que não atenderem às condições exigidas no Edital,
APRESENTAREM  PREÇOS  ACIMA  DO  ESTABELECIDO  NO  EDITAL ou  manifestamente
inexequíveis.

9.2.  Propostas  com  preços  inexequíveis  são  consideradas  aquelas  cujo  LICITANTE não  haja
demonstrado, mediante solicitação do  PREGOEIRO, “sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.”  (Súmula TCU 262,  Lei  nº
10.520/2002, art. 9º c/c art. 48, II da Lei nº 8.666/1993).

9.3.  O  PREGOEIRO,  no  julgamento  das  PROPOSTAS,  poderá  realizar  diligências  ou  requisitar
informações,  incluindo  esclarecimentos  e  detalhamentos  sobre  as  PROPOSTAS,  sem  implicar  a
modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente
na PROPOSTA. A não apresentação das informações solicitadas implicará o julgamento no estado em
que se encontram as PROPOSTAS, podendo resultar em sua desclassificação.
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9.4.  O  PREGOEIRO PODERÁ solicitar  também  pareceres  de  técnicos  DE  PROFISSIONAIS
EXTERNOS ou INTERNOS  À ADMINISTRAÇÃO para orientar sua decisão.

9.5.  Após aceitação da  PROPOSTA,  o  PREGOEIRO verificará a habilitação do  LICITANTE e,  em
seguida  anunciará  o  LICITANTE vencedor,  o  qual  será  convocado  pelo  TRIBUNAL,  após
homologação do resultado do PREGÃO, para assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo e
condições definidos neste Edital.

9.6. Se a PROPOSTA não for aceitável ou se o LICITANTE não atender às exigências Editalícias, em
especial aquela do subitem 5.7 o PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS subsequentes, na ordem
de classificação, até a apuração de uma PROPOSTA que atenda a todas as exigências do Edital. 

9.7. No julgamento das PROPOSTAS, o PREGOEIRO poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância da PROPOSTA, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.8. O  PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o PREGOEIRO não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais
licitantes.

10. DA HABILITAÇÃO
10.1. A  HABILITAÇÃO do LICITANTE será verificada após a proclamação de sua classificação, por
meio  do  SICAF,  mediante  consulta  on-line,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  e  por  meio  da
documentação complementar especificada neste Edital e nos seus anexos.

10.2.  Para fins de HABILITAÇÃO neste  PREGÃO, o LICITANTE deverá apresentar  a  habilitação
parcial  e  a  documentação  obrigatória, válidas  no  SICAF,  para  comprovar  a  sua  Regularidade
perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Seguridade Social – INSS; Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, qualificação econômico-financeira, ou apresentar esses
documentos ao PREGOEIRO.

10.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, quando o licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. A validade das certidões emitidas por meio
da rede mundial de computadores (Internet) ficará condicionada à verificação da sua legitimidade por
meio de consulta “on line”.

10.3. Os documentos complementares exigidos para a HABILITAÇÃO serão apresentados digitalizados
por meio eletrônico,  NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS, PRORROGÁVEL UMA ÚNICA
VEZ POR MAIS 30 (trinta) MINUTOS, ATRAVÉS DA OPÇÃO “ENVIAR ANEXO”, Conforme item
7.9 supra, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema COMPRASNET; os respectivos originais ou
cópias  autenticadas  deverão  ser  encaminhados  no  prazo  máximo de  3  (três)  dias  úteis,  após  o
encerramento da fase de HABILITAÇÃO ou após solicitação do PREGOEIRO no SISTEMA, conforme
o caso, para a Coordenadoria de Licitações e Contratos no endereço: Rua do Egito, nº 144, Centro,
São Luís/MA, CEP: 65.010-190.

10.3.1.  O  LICITANTE  deverá,  ainda,  apresentar  ainda  as  seguintes  documentações
complementares:

a) Declaração de não parentesco  conforme Resolução CNJ 07. A presente declaração deverá ser
apresentada até a formalização do contrato;

b) Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da empresa,
como dos sócios, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br);

c) Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de Transparência
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do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico (www.portaltransparencia.gov.br); (print
screen)

d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há
no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do certame;

e)  A  licitante,  como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,  deverá  apresentar  no  mínimo, 01  (um)
atestado/declaração de  capacidade  técnica compatível  com o objeto desta  licitação,  expedido por
pessoa  jurídica  de  direito  público ou  privado,  que  o licitante prestou  serviços compatíveis com a
proposta  apresentada  ou  está  realizando  de  modo satisfatório  serviços de  mesma natureza  e/ou
similares aos da presente licitação. 

f) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente e
conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica e do responsável pela
emissão do atestado; identificação do licitante, constando o seu CNPJ e endereço completo; descrição
clara dos produtos, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,  procuradores,
gerentes ou servidor responsável,  com expressa indicação de seu nome completo,  cargo/função e
meios  de  contato.  As  declarações  de  Pessoas  Jurídicas  de  Direito  Privado  devem  estar,
preferencialmente, com firma reconhecida.”

g) Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no âmbito
da atividade econômica principal ou secundária da CONTRATADA especificadas no contrato social
vigente;

h) A LICITANTE deverá apresentar Licença, Certificado, Declaração ou documento(s) equivalente(s)
na forma da lei, fornecido pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, dentro do prazo de
validade, atestando que a LICITANTE está autorizada a prestar serviços de comunicação multimídia
(SCM);

i). O LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deve disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,  apresentando,  dentre outros
documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  Notas  Fiscais/Faturas,  Notas  de
Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas
e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 
j)  Declaração  da LICITANTE,  assinada  pelo  Representante  legal  da  empresa,  de  que,  sendo
vencedora da Licitação,  se  responsabiliza por  quaisquer  danos causados por  seus  empregados à
União e servidores da CONTRATANTE, dentro da área e dependências onde serão prestados os
serviços,  bem como pelo desaparecimento de bens da União e de terceiros,  seja por omissão ou
negligência de seus empregados.
l)  Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à utilizada
na definição dos cargos ora tratados, contudo as informações neles insertas deverão ser suficientes
para  que  a  área  técnica  da  CONTRATANTE  faça  a  aferição  da  compatibilidade  dos
profissionais/serviços com aqueles exigidos no Termo de Referência

10.3.2. Deverão ser encaminhados/anexados, também, os seguintes documentos:

a) Cartão  CNPJ  da  Receita  Federal do  Brasil  discriminando  o(s)  Código(s)  CNAE  ou  cópia
autenticada  do  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social, para  fins  de  verificação  da
pertinência da(s) atividade(s) da LICITANTE com o objeto deste Edital.

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa, em
cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. Para fins de habilitação, será considerada a
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CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do Trabalho – TST, ratificada pela
orientação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

10.3.3. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido ou com
irregularidades, serão inabilitadas;

10.3.3.1. O  Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões,
para verificar as condições de habilitação das licitantes.

10.4.  O  PREGOEIRO,  constatando  que a  documentação  apresentada pelo LICITANTE atende  às
exigências editalícias, proclamará  HABILITADO  o LICITANTE e, aquele que deixar de apresentar a
documentação exigida ou apresentar de forma irregular será proclamado INABILITADO.

10.4.1. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para HABILITAÇÃO deverão estar em
nome do LICITANTE, e preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.

10.5.  Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
LICITANTE for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.  Havendo  alguma  restrição  nos  documentos  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  dos
LICITANTES Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado aos mesmos o prazo de
5 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.6.1.  O  termo inicial  do  prazo  fixado no  subitem  10.6  corresponderá  ao  momento  em  que  o
LICITANTE for declarado vencedor do certame. Esse prazo poderá ser prorrogável por igual período, a
critério do TRIBUNAL, mediante justificativa do LICITANTE, por escrito.

10.6.2.  A  não  regularização  da  documentação  de  Regularidade  Fiscal  pelo  LICITANTE  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei Nº 8.666/93,
sendo facultado ao TRIBUNAL convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.7.  Havendo  alguma  restrição  nos  documentos  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  dos
LICITANTES Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado aos mesmos o prazo de
02(dois)  dias úteis para regularização da documentação,  pagamento ou parcelamento do débito  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.1.  O  termo inicial  do  prazo  fixado no  subitem  10.6  corresponderá  ao  momento  em  que  o
LICITANTE for declarado vencedor do certame. Esse prazo poderá ser prorrogável por igual período, a
critério do TRIBUNAL, mediante justificativa do LICITANTE por escrito.

10.7.2.  A  não  regularização  da  documentação  de  Regularidade  Fiscal  pelo  LICITANTE  implicará
decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Nº 8.666/93,
sendo facultado ao TRIBUNAL convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.8. No julgamento da HABILITAÇÃO, o (a) PREGOEIRO(A) poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  dos  documentos,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  Ata  e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de Habilitação.

10.9. Para fins de HABILITAÇÃO, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
Certidões constitui meio legal de prova.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Declarado o vencedor e não havendo manifestação de Recursos, o PREGOEIRO, através do
SISTEMA, fará a adjudicação do objeto desta Licitação ao vencedor e, seguidamente, a presidente do
TRIBUNAL homologará a Licitação. 

11.1.1. O procedimento da adjudicação é atribuição do  PREGOEIRO, se não houver Recurso,  ou,
havendo, da Presidente do TRIBUNAL, que também procederá à homologação do certame.
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11.2. Após a adjudicação ao vencedor do certame, será Homologado o resultado da Licitação pela
Presidência do TRIBUNAL, quando então será convocado o adjudicatário para a assinatura da ATA, a
qual terá efeito de compromisso entre as partes nas condições estabelecidas,  conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital.

12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
12.1. Declarado o vencedor, o PREGOEIRO abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do
SISTEMA, para manifestação de Recurso dos LICITANTES.

12.2  O  PREGOEIRO  fará  juízo  de  admissibilidade  da  intenção  de  recorrer  manifestada  pelo
LICITANTE, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do SISTEMA. Havendo
quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse  momento o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas apenas  verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada do  licitante quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a
decadência desse direito.

12.3. O LICITANTE que tiver sua intenção de Recurso aceita deverá registrar as razões do Recurso,
em campo próprio do SISTEMA, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais LICITANTES, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões, também via SISTEMA, em igual prazo, que começará a contar
do término do  prazo do LICITANTE Recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata dos  autos.
Decorridos esses prazos, o PREGOEIRO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para proferir sua decisão.
O acolhimento do Recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4.  Caso  não  reconsidere  sua  decisão,  o  PREGOEIRO  submeterá  o  Recurso,  devidamente
informado, à consideração do Presidente do  TRIBUNAL, que proferirá decisão definitiva. Decidido o
Recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da Licitação ao LICITANTE vencedor.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor Recurso, no momento da
Sessão Pública, implica decadência desse direito, ficando o PREGOEIRO autorizado a adjudicar o
serviço ao LICITANTE vencedor.

12.6.  Os  autos  do  Processo  licitatório  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na
Coordenadoria de Licitações e Contratos, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital.

13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO

13.1. Qualquer pessoa, ATÉ 03 (TRÊS) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão
pública poderá solicitar ESCLARECIMENTOS referente ao presente procedimento licitatório;

13.2.  Os pedidos  de esclarecimento deverão ser  encaminhados ao pregoeiro,  exclusivamente,  por
meio eletrônico, através do e-mail colicitacao@tjma.jus.br;

13.3. Até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS antes da data fixada para a sessão pública, qualquer pessoa pode
IMPUGNAR o presente ato convocatório;

13.3.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a
impugnação no prazo de 24 (vinte quatro horas);

13.3.2.  Se a impugnação contra o Edital for acolhida este será alterado e será definida e publicada
nova data para realização do certame, pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto
original.  Caso  a alteração  no ato convocatório  possa  inquestionavelmente afetar  a  elaboração  da
PROPOSTA, o prazo inicialmente estabelecido será reaberto.

13.3.3.  A(s)  impugnação(ões)  ao  ato  convocatório  deverão  ser  encaminhados  ao  pregoeiro,
exclusivamente, por meio eletrônico, através do e-mail colicitacao@tjma.jus.br;

13.3.4. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao edital que não forem encaminhadas na
forma dos itens 13.2 e 13.3.3 não serão conhecidos pelo Pregoeiro.
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13.3.5.  Decairá do  direito  de impugnar  perante  o  TRIBUNAL os termos deste Edital  aquele que,
aceitando-os sem objeção, venha a apontar,  depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

14. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Após a ADJUDICAÇÃO dos objetos ao vencedor e a HOMOLOGAÇÃO da Licitação, será lavrada a 
Ata de Registro de Preços, no modelo do ANEXO VI deste Edital.

14.2  A  Ata  de  Registro  de  Preços  é  um  compromisso  de  fornecimento  dos  objetos  firmado  pelo
LICITANTE vencedor e destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços e as responsabilidades
assumidas.

14.3. O LICITANTE titular da Ata de Registro de Preços, após a HOMOLOGAÇÃO será convocado para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços.

14.4. Deverá ser indicado representante legal da empresa LICITANTE, com os números do CPF e RG,
assim como apresentada a procuração e/ou contrato social e cargo na empresa, o qual, assinará a Ata de
Registro de Preços conforme ANEXO VI deste Edital.

14.5.  A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (DOZE) meses, a contar da sua
assinatura, nos termos do art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, não podendo ser prorrogada.

14.6. Se o LICITANTE vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços,  sem justificativa por
escrito  e  aceita  pelo  TRIBUNAL,  serão  convocados  os  LICITANTES  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual  prazo,  celebrando-se com eles o compromisso representado pela
assinatura da Ata de Registro de Preços, independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei
nº 8.666/1993.

14.7.  Após  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  poderão  ser  firmados  os  Contratos  dela
decorrentes, dentro do prazo de validade do Registro, cuja contratação será formalizada pelo TRIBUNAL
por meio de instrumento contratual nos moldes do Modelo do ANEXO VII deste Edital.

14.8.  O  LICITANTE  que  tenha  seus  preços  registrados  obrigar-se-á  a  cumprir  todas  as  condições
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-os ao quantitativo solicitado pela Administração.

14.9. Os bens objeto da Ata de Registro de Preços serão solicitados de acordo com a necessidade do
TRIBUNAL e a execução será nas condições definidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de
Preços.

14.10.  O  TRIBUNAL,  obedecida a ordem de classificação, convocará o LICITANTE titular da Ata de
Registro de Preços para, no prazo de  5 (cinco) dias contados da convocação, assinar o Contrato, no
modelo do ANEXO VI, a qual será publicada no Diário Eletrônico da Justiça.

14.11. A CONTRATADA deverá manter-se, durante a vigência do Registro de Preços, em compatibilidade com
as condições de HABILITAÇÃO assumidas na Licitação, renovando as respectivas certidões e encaminhando-
as ao TRIBUNAL (Coordenadoria de Licitações e Contratos), no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
a partir da solicitação das mesmas.

14.12. O Contrato a ser firmado com o LICITANTE titular da Ata de Registro de Preços terá suas cláusulas
e condições reguladas pelas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e pelos Decretos nº 5.450/2005 e nº
7.892/2013, nos termos da Minuta do Contrato, ANEXO VII deste Edital.

14.13. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo LICITANTE titular da Ata
de  Registro  de Preços que  tenham servido de  base  para  o  julgamento da  Licitação,  bem como as
condições estabelecidas neste PREGÃO, independentemente de transcrição.

14.14.  Após a  assinatura  do  Contrato  o  TRIBUNAL, através  da  Divisão de  Contratos  e  Convênios,
providenciará, até o quinto dia do mês subsequente ao mês da assinatura do contrato,  a resenha do
Contrato para publicá-la no Diário Eletrônico da Justiça,  até o vigésimo dia do mês. A publicação do
extrato resumido do Contrato poderá ser acompanhada pelo CONTRATADO no site www.tjma.jus.br.

14.15. O registro do fornecedor será cancelado quando:
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I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520, de 2002.

V – Demais situações previstas na legislação.

14.15.1.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  I,  II  e  IV  do  caput será
formalizado por despacho da Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15. DA VARIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
15.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao TJ-MA
promover as negociações junto aos fornecedores,  observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

1.2.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o TJ-MA convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

15.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir  seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

15.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

15.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o TJ-MA poderá:

15.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento, e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados.1

15.3.2. Convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para assumirem a
vaga.

15.4. Não havendo êxito nas negociações, o TJ-MA procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o licitante vencedor à
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por
cento)  sobre  o  valor  total  do  Contrato,  recolhida  no  prazo  máximo de  10  (dez)  dias,  uma  vez
comunicada oficialmente;

16.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93;

1

 Os pedidos de reajuste não “podem se basear exclusivamente nos preços contratuais ou na variação de
valores extraídos de sistemas referenciais de custos, sendo indispensável que se apresentem outros elementos
adicionais  do  impacto  cambial,  tais  como  a  comprovação  dos  custos  efetivamente  incorridos  no  contrato,
demonstrados  mediante  notas  fiscais”.  Acórdão  1085/2015-Plenário,  TC  019.710/2004-2,  relator  Ministro
Benjamin Zymler, 6.5.2015.
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16.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade
competente;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública,
pelo  prazo  de  até  02  (dois)  anos,  quando  da  inexecução  contratual  sobrevier  prejuízo  para  a
Administração;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

16.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato ou
Ata  de  Registro  de  Preço,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,  apresentar
documentação falsa,  ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o
poder público, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

16.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 15.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados
na prestação dos serviços;

II  -  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  no  desenvolvimento  dos  serviços  da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

15.4. O valor das multas referidas na alínea “b”, subitem 15.2 e no subitem 15.1 poderá ser descontado
de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA;

16.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a
existência  de  fatos  que  o  impeçam  de  contratar  com  a  administração  pública.  Caberá,  ainda,  a
suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE;

16.6. A penalidade estabelecida na alínea “d”, do subitem 15.2, será da competência da Presidência do
TJ/MA ou por agente que receba esta delegação.

17. DO PAGAMENTO
17.1.  O pagamento será realizado mensalmente, através de Ordem Bancária, em prazo não superior
a 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da efetiva prestação do serviço, à vista da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo setor competente deste TJ/MA, conforme preleciona o art. 40, inciso XIV,
alínea “a” da Lei 8.666/93.

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

17.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, contado da
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

17.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

13



Processo nº 23.274.2016ESTADO DO MARANHÃO PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

17.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

17.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

17.6.1. não produziu os resultados acordados;

17.6.2. deixou de executar as atividades contratadas,  ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

17.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no prazo  de  5  (cinco)  dias,  regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

17.10. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

17.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada à contratada a ampla
defesa. 

17.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

17.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

17.14.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

17.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por  meio de  documento oficial,  de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.15.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
18.1. O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as obrigações previstas neste Edital e seus anexos,
inclusive as que estão estabelecidas no ITEM 11 do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital, nos
seguints termos:

18.2.Prestar  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitados  pelo
representante ou preposto da CONTRATADA; 

18.3.  Efetuar  o  pagamento  devido  pela  execução  dos  serviços,  desde  que  cumpridas  todas  as
formalidades e exigências do contrato; 

18.4. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

18.5.  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer  falhas  verificadas  no  cumprimento  do
contrato; 

18.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações
técnicas e nas atribuições,  solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se
verificarem necessários; 

18.7. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas; 

18.8. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA;

18.9. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato; 

18.10. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços; 

18.11. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos
serviços. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1.  A CONTRATADA obriga-se a cumprir as exigências edilícias e as  condições estabelecidas no
ITEM 10 do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital, ns seguintes termos:

19.2.  A  CONTRATADA  será  responsável  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  ao  Poder
Judiciário ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

19.3.  A  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

19.4. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo
de Referência; 

19.5. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro
para atuar como PREPOSTO junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para quaisquer
questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados neste termo de referência; 

19.5.1.  Antes  da  assinatura  da Ata de Registro  de Preços e do  advindo contrato,  o  preposto  da
empresa deverá reunir-se com a equipe técnica da Diretoria de Informática e Automação do TJMA para
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acertar detalhes técnicos dos serviços objeto deste de Termo de Referência, momento em que será
confeccionada uma ata de reunião com a assinatura das partes; 

19.6.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  seus  técnicos  todas  as  ferramentas  e  instrumentos
necessários à execução dos serviços; 

19.7. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as
partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos
materiais empregados ou da execução dos serviços; 

19.8.  A  CONTRATADA  responderá  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  seguro  de
acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício
deles com a CONTRATANTE; 

19.9.  Responderá  a  CONTRATADA  integralmente  por  perdas  e  danos  que  vierem  a  causar  à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

19.10.  Não será permitido ao pessoal  da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não
aquelas relacionadas ao seu trabalho; 

19.11. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

19.12.  As  especificações descritas  ao  longo  deste  termo de  referência representam  os  requisitos
essenciais exigidos pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA fornecer todos os componentes
de hardware e software necessários para que elas sejam atendidas, sem exceção, nada impedindo,
entretanto, que sejam fornecidas características adicionais e até mesmo superiores para os serviços a
serem prestados, desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas

20.DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1.  O prazo da prestação dos serviços contratados será  de,  no mínimo, 12 (doze)  meses,  sem
interrupção, contados a partir da data de sua assinatura,  podendo ser prorrogado, desde que haja
interesse  da  Administração  e  aceitação  da  parte,  conforme dispõe  o  inciso II  do  art.  57,  da  Lei
8.666/93, e observados os requisitos da Lei; 

20.2. Tendo em vista a dependência de ferramentas tecnológicas para a execução das atividades meio
e  fim  da  Instituição,  os  serviços  descritos  nesta  contratação  caracterizam-se  como  de  natureza
continuada, pois a sua indisponibilidade pode paralisar atividades Institucionais.

20.3. Os serviços e todos os equipamentos, softwares e acessórios necessários para o funcionamento
e operação dos links de acesso à Internet deverão ser fornecidos/instalados no prazo máximo de até
30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do CONTRATO. 

20.4. Os Links de Acesso à Internet deverão ser instalados no Data Center do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, ou em local a ser definido pela CONTRATANTE.

20.5.  DO  RECEBIMENTO  DO  LINK  DE  ACESSO  À  INTERNET:  O  recebimento  do  objeto  será
realizado da seguinte forma:

20.5.1. Recebimento provisório: se dará por comunicação oficial à CONTRATADA, após a instalação
do link por esta e a realização por parte da CONTRATANTE de um procedimento de homologação,
através de um teste de conectividade, feito em conjunto pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA;
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20.5.2.  Recebimento definitivo: se dará também por comunicação oficial  à CONTRATADA, após o
recebimento provisório  e  a  operação  estável  do  circuito  por  5  (cinco)  dias  corridos,  baseado  na
apuração dos índices de SLA cabíveis. Durante o período de testes deverão ser superados todos os
possíveis  problemas  detectados.  Caso  não  haja  nenhuma  reclamação  da  CONTRATANTE  à
CONTRATADA quanto à normalidade do link em questão, o recebimento definitivo será considerado
realizado;

20.6. Somente a partir da data de recebimento definitivo, a CONTRATADA estará autorizada a faturar
mensalmente o valor relativo ao circuito/link instalado.

21. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
21.1. Para os fins deste Termo de Referência, entende-se como garantia aquela prestada pelo próprio
fornecedor ou por rede credenciada por este.

21.2.  O  período  de  garantia  técnica  será  contado  a  partir  da  data  de  emissão  do  TERMO  DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO.

21.3. Os atendimentos de garantia deverão ser realizados durante todo o período de
vigência do CONTRATO, pelo próprio fabricante ou por Assistência Técnica Autorizada.

21.4. A garantia será prestada nas dependências da Diretoria de Informática e Automação do Tribunal
de Justiça do Maranhão.

21.5 A CONTRATADA deverá disponibilizar “Central de Atendimento” para abertura de chamado de
Garantia Técnica, em dias úteis (segunda a sexta feira), em horário comercial (das 08:00h às 18:00h),
indicando telefone ou site para abertura via Internet.

21.6.  O  atendimento será  na  modalidade “on site”  mediante manutenção  corretiva,  em  dias  úteis
(segunda a sexta feira), em horário comercial (08:00h às 18:00h), por profissionais especializados e
deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo o fornecimento e a substituição de peças
e/ou componentes, ajustes, reparos e correções necessárias.

21.7. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão ser originais ou
certificados pelo fabricante e sempre “novos e de primeiro uso”, não podendo ser recondicionados.

21.8. A CONTRATADA deve autorizar que a equipe técnica do CONTRATANTE realize manutenção de
urgência,  incluindo  abertura das  máquinas  para  detecção  de  problemas,  podendo  inclusive trocar
componentes defeituosos, antes da solicitação de chamado técnico.

22. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
22.1.  Serão designados fiscais do contrato os servidores LEONARDO ARAUJO SOUSA, matrícula
129502 e ALBERTO TADAO ARIMORI, matrícula 112656. Competentes para liquidarem as faturas
apresentadas (atesto)  encaminhando-as ao pagamento,  notificar  empresas  e solicitar aplicação de
sanções. 

22.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão, conforme portaria nº 457/2010.

23. DA RESCISÃO
23.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

17



Processo nº 23.274.2016ESTADO DO MARANHÃO PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

23.2.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento da CONTRATADA,  a  CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já
calculados ou estimados.

24. DO REAJUSTE E REVISÃO 
24.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações descritas
no art. 65, inciso I, letra “b”, inciso II, letra “d” da Lei no 8.666/93 e art. 19, 20 e 21 do Dec. Estadual
31.017/2015 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1.  O  Edital  deste  PREGÃO encontra-se  disponível  no  endereço  Eletr.
www.comprasgovernamentais.gov.br,  podendo  também  ser  fotocopiado  na  Coordenadoria  de
Licitações e Contratos no endereço informado alhures, assim como copiado mediante a apresentação
de CD-Rom ou pen-drive, para sua regravação.

25.2. É facultado o PREGOEIRO, auxiliado(a) pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase desta
Licitação a diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da PROPOSTA.

25.2.1.  Caso não seja possível  decidir  de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos
documentos de HABILITAÇÃO, o PREGOEIRO poderá suspender o  PREGÃO e marcar nova data
para sua aceitabilidade, ficando intimados, no mesmo ato, os LICITANTES.

25.3.  A  apresentação  da  PROPOSTA  de  preços  obriga  o  LICITANTE  declarado  vencedor  ao
cumprimento de todas as condições deste Edital, sujeitando-se o LICITANTE às sanções previstas
neste Edital e na legislação aplicada à espécie.

25.4. Qualquer informação relativa a esta Licitação será prestada pelo  PREGOEIRO e membros da
equipe de apoio, obedecidos os seguintes critérios:
25.4.1. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o TRIBUNAL.

25.4.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados via
SISTEMA.

25.5.  Os casos  omissos  serão  resolvidos pelo  PREGOEIRO,  que  decidirá  com  base  nas normas
conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie.

25.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no mesmo horário  anteriormente estabelecido,  desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.  

25.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.8. São partes integrantes deste Edital o Anexo I – Termo de Referência (com seus Anexos);  Anexo
II - Declaração de não parentesco;  Anexo III - Minuta da Ata;  Anexo IV – Minuta do Contrato; Anexo V
- Modelo de Formulário de Cadastro SIAGEM.

São Luís, 14 de novembro de 2016.

THIEGO CHUNG DE FARIAS
Pregoeiro Oficial TJ/MA
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO 

1. Registro de preço para contratação de empresa para Prestação de Serviço Continuado, de
Link  (enlace)  de  Internet  Banda  Larga  Redundante  e  Gerência  Proativa,  com  fornecimento  de
infraestrutura, para Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. A solução deve prover trânsito IPv4,
seguindo as características detalhadas para os 2 (dois) itens distintos detalhados neste documento,
conforme especificações e quantitativos descriminados. 

1. As CONTRATADAS aptas ao atendimento dos 2 (dois), itens deste objeto poderão partici-
par e apresentar propostas para ambos, mas só poderão ser contratadas para 1 (um) dos itens. Essa
exigência se deve à necessidade de cumprimento da Resolução n° 211, de 15/12/2015, do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, Art. 24, inciso IV, objetivando dar maior segurança aos serviços de conexão
à Internet, garantindo a contingência e redundância do acesso IP para atendimento das demandas do
Tribunal, de modo que cada acesso à Internet seja totalmente independente do outro.

2. As  quantidades  registradas  referem-se  a  uma  previsão,  as  quais  não  implicam  em
obrigatoriedade de contratação de tais quantidades pela Administração Pública, durante a vigência do
Registro de Preços, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1.  A  aquisição  justifica-se  pela  necessidade  de  evolução  e  ampliação  da  infraestrutura  de
comunicação de dados atual de acesso à Internet por meio de circuitos dedicados, tendo em vista que
os links atuais não mais suportam as demandas Institucionais.

2.2. Prover infraestrutura de redundância para o contato do Backbone Principal com a Rede Mundial de
Computadores (Internet), reduzindo as ocorrências de Interrupção de circuitos, assegurando o acesso
às aplicações institucionais  em operação e àquelas  previstas  para serem implantadas no ano em
curso, destacando-se o PJE. 

2.3. Prover infraestrutura de comunicação de dados que suporte a futura implantação de uma solução
de  videoconferência,  via Internet,  que modernizará a  realização  de audiências em todo  o Estado
Maranhão.

2.4. Para cumprimento da Resolução n° 211, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ,
Art. 24, inciso IV, os links deverão ser contratados com operadoras distintas.
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3. DA MODALIDADE E REGIME DE CONTRATAÇÃO

3.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, tipo menor
Preço, POR ITEM, visando formação de ATA de Registro de Preços com fulcro no art. 3, inciso IV. do
Dec. Estadual 31.017/2015.

3.2. A contratação do objeto pretendido tem amparo na lei Nº 10.520/2002, Lei Estadual Nº 9.529/2011,
subsidiariamente pela LEI Nº 8.666/93, e pelos Decretos Federais Nº 5.450/2005, 7.892/2013, Decreto
Estadual Nº 31.017/2015, no que couber, e demais legislações aplicadas à matéria.

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

LOTE 1 – Enlaces de Acesso à Internet
Item Descrição Quant.Inicial Quant. total

1

Fornecimento de Serviço de Enlace para 
acesso à Internet de 300 Mbps, Full 
Duplex (300 Mbps para Download e 300 
Mbps para Upload, simultâneos) com 
garantia de taxa de 100%, “banda cheia”, 
modo síncrono;

1 2

CARACTERÍSTICAS
Para garantir o cumprimento da Resolução n° 211, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, Art. 24, inciso IV, a CONTRATADA vencedora deste ITEM 01 NÃO poderá 
ser também a vencedora do ITEM 02 E NEM utilizar o provedor ganhador do ITEM 02 como
upstream provider (fornecedor de trânsito IP). Cada vencedora da licitação, no momento da 
assinatura do contrato, deverá entregar declaração de que não fará uso da infraestrutura da
outra vencedora para fornecimento do serviço ao TJMA. Tal condição será verificada 
através de meios disponíveis na Internet, como o sítio CIDR-REPORT.ORG, após a 
conexão de trânsito à Internet estar instalada e operacional;

b) Ser dedicado com acesso Internet em Link de 300 Mbps, Full Duplex (300 Mbps para 
Download e 300 Mbps para Upload, simultâneos) com garantia de taxa de 100%, “banda
cheia”, modo síncrono;

c) Funcionar em escala 7 X 24, ou seja, 7 dias por semana e 24 horas por dia, em 
velocidade de 300 Mbps, Full Duplex síncrono (300 Mbps para download e 300 Mbps 
para upload), com garantia de taxa de 100% (cem por cento) “banda cheia”, modo 
síncrono, não sendo permitido o uso de filtros e caches por parte da CONTRATADA, 
devendo ser prestado por meio de link ÓPTICO, EXCLUSIVO e INTERLIGADO 
DIRETAMENTE ao Backbone da CONTRATADA

LOTE 1 – Enlaces de Acesso à Internet
Item Descrição Quant.Inicial Quant. total

2

Fornecimento de Serviço de Enlace para 
acesso à Internet de 300 Mbps, Full 
Duplex (300 Mbps para Download e 300 
Mbps para Upload, simultâneos) com 
garantia de taxa de 100%, “banda cheia”, 
modo síncrono;

1 2

CARACTERÍSTICAS
Para garantir o cumprimento da Resolução n° 211, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, Art. 24, inciso IV, a CONTRATADA vencedora deste ITEM 02 NÃO poderá 
ser também a vencedora do ITEM 01 E NEM utilizar o provedor ganhador do ITEM 01 como
upstream provider (fornecedor de trânsito IP). Cada  vencedora da licitação, no momento da
assinatura do contrato, deverá entregar declaração de que não fará uso da infraestrutura da
outra vencedora para fornecimento do serviço ao TJMA. Tal condição será verificada 
através de meios disponíveis na Internet, como o sítio CIDR-REPORT.ORG, após a 
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conexão de trânsito à Internet estar instalada e operacional;
Ser dedicado com acesso Internet em Link de 300 Mbps, Full Duplex (300 Mbps para Download 

e 300 Mbps para Upload, simultâneos) com garantia de taxa de 100%, “banda cheia”, modo
síncrono;

Funcionar em escala 7 X 24, ou seja, 7 dias por semana e 24 horas por dia, em velocidade de 
300 Mbps, Full Duplex síncrono (300 Mbps para download e 300 Mbps para upload), com 
garantia de taxa de 100% (cem por cento) “banda cheia”, modo síncrono, não sendo 
permitido o uso de filtros e caches por parte da CONTRATADA, devendo ser prestado por 
meio de link ÓPTICO, EXCLUSIVO e INTERLIGADO DIRETAMENTE ao Backbone da 
CONTRATADA

4.1. Das demais características:

4.1.1. O  serviço  deverá  ser  instalado,  configurado,  ativado,  testado  e  entregue  em  pleno
funcionamento pela contratada, sem ônus para o Contratante;

4.1.2 O  acesso  deverá  ser  fornecido  no  Data  Center  do  TJMA,  sendo  todos  os  elementos
necessários de responsabilidade da CONTRATADA, tais como, roteadores,  modems,  conversores,
alimentadores DC, cabos ou outros correlatos bem como TODA a infraestrutura para instalações  de
equipamentos de transmissão necessárias à prestação dos serviços e à integração com o ambiente
operacional do local de instalação. A infraestrutura elétrica AC, aterramento e condicionamento de ar
serão de responsabilidade do CONTRATANTE;

4.1.3 Possuir disponibilidade, taxa de entrega e latência de acordo com os indicadores aplicáveis do
ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO;

4.1.4 O enlace  de  dados,  fornecido  pela  CONTRATADA deverá  estar  preparada  para  suportar
implementações de novas soluções (fora do escopo de fornecimento da Contratada), tais como IPv6,
videoconferência  e  voz  sobre  IP  (VoIP),  a  serem  configuradas pela CONTRATANTE,  a qualquer
tempo, respeitando os aspectos de desempenho, segurança e confiabilidade;

4.1.5 Fornecer  registro  de Domínio Reverso  de  DNS (Domain Name Server),  se  solicitado pelo
CONTRATANTE;

4.1.6 Da faixa de IP: O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão é um Sistema Autônomo (possui
sua própria faixa de IPs), assim a CONTRATADA deverá, caso seja do interesse do CONTRATANTE,
estabelecer sessão BGP com a mesma, e divulgar seu ASN e prefixos IPv4 na tabela BGP global,
através de todos os fornecedores da CONTRATADA;

4.1.7 A CONTRATADA deverá prover à  CONTRATANTE a tabela BGP Global  (full   routing)  ou
tabela parcial (rotas da CONTRATADA apenas) de acordo com o interesse do CONTRATANTE;

4.1.8 A  CONTRATADA  deverá  prover,  após  o  aceite  definitivo  do  link,  a  relação  das  suas
communities BGP através de comunicação por documento oficial;

4.1.9 A CONTRATADA deverá prover trânsito e rotas tanto para o protocolo IPv4 quanto  para o
IPv6, sem túnel ou qualquer tipo de encapsulamento, ambos através do mesmo enlace de dados;

4.1.10 O acesso (última milha) do POP da operadora até o ambiente do CONTRATANTE deverá ser
por meio de fibra óptica;

4.1.11 A conectividade com a rede local do CONTRATANTE deverá ser provida através do protocolo
Ethernet,  onde  deve ser  entregue  à  CONTRATANTE  uma  interface  com  conector  RJ-45  padrão
FastEthernet (IEEE 802.3u);
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4.1.12 Deve ser fornecida monitoração, com liberação de acesso via protocolo SNMP – Community
Public aos roteadores ou equipamentos de borda;

4.2 Da Escalabilidade e Expansões Futuras:

4.2.1  Os  links  de  Internet  não  poderão  ser  compartilhados  com  nenhum  outro  cliente  da
CONTRATADA;

4.2.2 O serviço contratado deverá permitir modificações ou ampliações sem que estas impliquem na
interrupção do restante das conexões da rede da CONTRATANTE;

4.2.3 Após a implantação do Link de Acesso à Internet, a CONTRATADA deverá manter um suporte
assistido para atendimento junto à CONTRATANTE, quando solicitado por e-mail, telefone ou outro
meio  de  comunicação,  visando  dar  prosseguimento,  junto  à  CONTRATADA,  às  solicitações  de
remanejamento do link (mudanças de endereços), controle de agendamentos e interrupções, controle
de níveis de serviço, e controle de níveis de desempenho;

4.2.4 O suporte assistido,  a ser  mantido após a implantação do Link de Acesso à Internet, deverá
apresentar-se  sempre  que  for  demandado,  observado  o  horário  de  expediente  normal  da
CONTRATANTE, nas dependências do Site Central da CONTRATANTE, devendo-se reportar-se ao
Administrador  da  Rede  da  CONTRATANTE ou  à  Equipe  de  Gestão/Fiscalização  do  Contrato  da
CONTRATANTE, visando dirimir as pendências e demandas que eventualmente surgirão durante a
fase de operação do Link de Acesso à Internet;

4.2.5 O suporte assistido da CONTRATADA deverá ser realizado por profissional com conhecimento e
experiência  no  uso  das  ferramentas  adotadas  no  Serviço  de  Gerência  de  Rede  Remoto  da
CONTRATADA;

4.2.6 Para a prestação de serviços futuros, após a implantação do Link de Acesso à Internet, como
mudança  de endereço  e aumento  de velocidade,  a  CONTRATADA  deverá apresentar  análise  de
viabilidade técnica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da formalização da
demanda/solicitação. Caso haja inviabilidade técnica,  a CONTRATADA deverá formalizar dentro do
mesmo prazo;

4.2.7 Após a implantação do  Link  de  Acesso  à Internet,  todas as  solicitações de alterações  nos
serviços contratados serão informadas pela CONTRATANTE, preferencialmente por e-mail, e deverão
ser  implementadas dentro dos prazos previstos no indicador N°05 do ANEXO III – ACORDOS DE
NÍVEIS DE SERVIÇO, contados a partir da formalização da demanda;

4.2.8 A CONTRATADA deverá apresentar na proposta de preços os custos referentes aos serviços e
alterações  de  serviços  solicitados  após  a  implantação  do  Link  de  Acesso  à  Internet  tais  como:
alterações  de  velocidade,  de  tecnologia  e  novas  instalações  (incluindo  eventuais  mudanças  de
endereço);

4.2.9  Para  as  solicitações de  mudança  de  endereço  do  Link  de  Acesso  à  Internet  não  haverá,
simultaneamente,  mudança  de tecnologia do  meio de  acesso  ou velocidade  de acesso.  Ou seja,
mudança de endereço, mudança de tecnologia do meio de acesso e mudança de velocidade (upgrade
de velocidade) serão consideradas solicitações exclusivas e independentes entre si;

4.2.10 Para as solicitações de mudança do Link, o custo de uma mudança de endereço deverá ser o
mesmo de uma nova instalação nas mesmas características de velocidade e meio de acesso;

4.2.11 Para as solicitações de mudança de velocidade de acesso ou mudança de tecnologia do meio
de acesso, o custo deverá ser o mesmo de uma nova instalação nas mesmas características;

4.3. Do Serviço de Gerência.
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A CONTRATADA deverá disponibilizar  serviço de  Gerência de Rede/Link  contemplando as  áreas
funcionais de Gerência de Falhas, Desempenho, Configuração e de Nível de Serviço;

4.3.1. Para efeito deste TERMO DE REFERÊNCIA, o serviço de Gerência de Rede/Link se divide em:
Gerenciamento Proativo, Chamado Técnico, Portal de Gerência e Relatórios;

4.3.1.1 Do Gerenciamento Proativo (Serviço de Gerência de Rede/Link):

a)  A  CONTRATADA  deverá manter  uma  infraestrutura  própria,  nos  seus  respectivos  Centros  de
Monitoramento  de  Redes  e  Serviços,  para  prover  o  Serviço  de  Gerência  da  Rede/Link  da
CONTRATANTE;

b) A CONTRATADA poderá prover o Serviço de Gerência de Rede/Link Remoto,  que possibilite o
acesso  às  informações do Centro de Monitoramento de Rede/Link  da  CONTRATADA,  através da
disponibilização de interface web com login e senha;

c) O suporte ao Serviço de Gerência Proativa de Rede/Link, de responsabilidade da CONTRATADA,
deverá ser provido no regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano;

d) A coleta de dados para o serviço de Gerência de Rede/Link poderá ser realizada in-band, isto é,
através do próprio link de acesso à rede desde que não haja impacto na performance da rede;

e)  Uma vez detectada e diagnosticada  uma falha ou previsão de falha pelo Serviço de  Gerência
Proativa de Rede/Link da CONTRATADA, deverão ser realizadas ações corretivas através da abertura
de um Bilhete de Defeito (BD) ou Trouble Ticket (TT), com o objetivo de garantir o restabelecimento do
serviço no menor tempo possível;

f) O primeiro contato do Serviço de Gerência Proativa de Rede/Link da CONTRATADA  deverá ser feito
com o Site Remoto da CONTRATANTE, após ser detectado o evento ou alarme de falha e realizada
uma triagem interna.

g) Este contato com o Site Remoto da CONTRATANTE deverá ter como objetivo a comunicação da
ocorrência de um evento, em até 20 minutos, como também obter uma confirmação de que o problema
não está sendo causado por uma falha de responsabilidade do mesmo, como falta de energia elétrica
ou equipamento desligado;

h)  A  indisponibilidade  dos dados  do  Serviço de  Gerência de  Rede/Link,  integrante do escopo  da
contratação, será contabilizada como indisponibilidade do serviço no período em que os dados não
forem coletados ou ficaram inacessíveis, caso isto implique em perda de dados;

i) A CONTRATADA deverá prover o armazenamento das informações coletadas pelo período, mínimo,
de 6 (seis) meses.  Ao final desse período, a CONTRATADA deverá fornecer ou disponibilizar para
download a base consolidada desse período;

j) A disponibilização dos dados será realizada online para, no mínimo, dados dos últimos 90 (noventa)
dias e acesso sob demanda para dados anteriores a esse período;

k) No caso da disponibilização dos dados sob demanda, a CONTRATADA terá o prazo de 3 (três) dias
úteis para enviar os dados solicitados.  Caso não seja possível o fornecimento das informações no
prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  a  CONTRATADA  deverá  informar  prazo  para  o  envio  dos  dados
solicitados, o qual não poderá ser superior a 15 (quinze) dias úteis;
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l) Os técnicos da CONTRATADA responsáveis pela abertura e encerramento dos chamados deverão
ter conhecimento pleno das tecnologias contratadas, das ferramentas de gerência disponibilizadas e da
topologia da rede da CONTRATANTE;

m) Na eventualidade de um circuito ficar indisponível e não houver abertura de chamado pelos técnicos
da gerência proativa da CONTRATADA, o horário de início da ocorrência deverá ser sempre o horário
de  início  da  indisponibilidade  física  ou  lógica  do  circuito  a  ser  verificado  em  gráfico  próprio
disponibilizado no  Portal  de Gerência e não  o horário  de  abertura  do  chamado reativo feito pela
CONTRATANTE;

4.3.1.2 Do Chamado Técnico:

a) O serviço de Gerência de Rede/Link deverá dar suporte a chamados referentes à recuperação de
falhas de circuitos e serviços, configuração de equipamentos, endereçamento e desempenho;

b) A abertura do chamado deverá ser realizada pela equipe do Serviço de Gerência de Rede/Link da
CONTRATADA, imediatamente após a constatação de defeito ou falha em qualquer circuito ou serviço
que esteja em funcionamento e seja da responsabilidade desta;

c) Após a abertura do chamado, em um prazo máximo de 20 (vinte) minutos, o atendente responsável
pela abertura de chamado deverá entrar em contato com técnico da CONTRATANTE, informando as
providências já tomadas e a estimativa para solução do problema;

d)  As  informações de chamados,  que serão visualizadas através do Portal  de Gerência,  deverão
conter: número do chamado, data e hora da abertura e fechamento, status (aberto/fechado), localidade,
responsável pela abertura (CONTRATADA e CONTRATANTE quando reativa), descrição do problema,
histórico  do  problema  (com  os  contatos  mantidos),  ocorrências  e  solução  implementada  (com  a
sequência cronológica das ações tomadas);

e) Os chamados técnicos só poderão ser considerados encerrados e solucionados, através de aceite
final pela Equipe de Administração de Rede do Site Central da CONTRATANTE.

4.3.1.3 Do Portal de Gerência:

a) A visualização das informações deverá ser via web, com protocolo HTTP ou HTTPS, por qualquer
browser, através de login e senha no Portal de Gerência a ser disponibilizado pela CONTRATADA para
a CONTRATANTE;

b) O Portal de Gerência deverá ter uma interface única para o acesso, independente dos equipamentos
ou tecnologias empregadas para a prestação dos serviços;

4.3.1.4 Dos Relatórios:

a) O acompanhamento da qualidade dos serviços, dos chamados e do SLA pré-estabelecido será feito
através de relatórios disponibilizados pela CONTRATADA no Portal de Gerência, para consulta diária,
mensal ou sob demanda;

b) Todos os relatórios deverão possibilitar a seleção de datas de início e fim do período a que se
referem os dados a serem exibidos;

c) O Serviço de Gerência de Rede/Link da CONTRATADA deverá permitir que todos os relatórios
possam ser visualizados, armazenados em meios eletrônicos, impressos e exportados para formatos
compatíveis com : PDF, XLS, XLSX ou CSV;

d) Os relatórios deverão ser visualizados online, com atualização (poolling) a cada 05 (cinco) minutos
ou através de base histórica, por período de armazenamento de até 06 (seis) meses;
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e) Os relatórios deverão ter as seguintes características mínimas :

1  -  Relatórios  Online  de  Desempenho  da  Rede  WAN/Circuito:  Deverá  apresentar  os  principais
parâmetros utilizados para a avaliação do desempenho de redes, quais sejam:

Tipo de Elemento Gerenciado Parâmetros de Desempenho

Performance do Link Utilização do Link
Latência (ms)
Pacotes Descartados (% Pacotes)
Taxa de Erros (% Pacotes)
Tráfego (pacotes/segundo)

2 - Gestão de SLA (SLM) e Control Book: Deverá fornecer indicadores de qualidade de serviços e seus
respectivos limiares relativos ao desempenho da rede Contratada.

Indicador: Descrição do Indicador
Disponibilidade Mensal 
do Circuito

Percentual de tempo, durante o período do mês de operação, em que 
um enlace venha a permanecer em condições normais de 
funcionamento.

Prazo  de reparo 
restabelecimento

Prazo limite para reparo/restabelecimento de um enlace (com 100% de
operabilidade ou pleno), na ocorrência de inoperância 
restabelecimento de um ou falha

O Control Book deverá ser disponibilizado em forma de relatório com os índices apurados diariamente,
totalizados e apresentados mensalmente por circuito.

Através Control Book deverá ser possível ter-se acesso aos valores de tempo de atendimento gasto
para  reparo/restabelecimento do  circuito  e com indicação das violações dos  prazos do  SLA  e
consolidação mensal por Grupo (categoria).

3 - Acompanhamento do Reparo – Eventos (Evolução do Bilhete de Defeito/Trouble Ticket): Deverá
fornecer a visualização do Acompanhamento do Reparo, permitindo o acesso às informações sobre a
recuperação do serviço através do Portal.

4.3.1.7 Dos Níveis de Serviço - Taxa de Entrega para o Link de Internet:

a) A CONTRATADA deverá garantir a taxa mínima de entrega de quadros de acordo com o indicador
Número 01 - Taxa de Entrega, constante do ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO;

b) Os índices que refletem os parâmetros de qualidade (taxa de entrega, disponibilidade e latência)
serão medidos e apresentados pela CONTRATADA à CONTRATANTE na forma de relatórios mensais
(Relatórios de Nível de Serviço);

c) A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE, por escrito e com antecedência mínima de 15
(quinze) dias, sobre quaisquer interrupções ou interferências programadas que possam causar alguma
alteração no desempenho dos serviços;

d) O Relatório de Nível de Serviço mensal deverá ser entregue em meio digital;

e) A CONTRATADA deverá apresentar, no Relatório de Nível de Serviço, gráficos que demonstrem o
comportamento da utilização da banda de comunicação disponível no circuito da CONTRATANTE;
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f)  As  interrupções  programadas  por  solicitação  da  CONTRATANTE  ou  por  necessidade  da
CONTRATADA  (estas  em  função  de  parada  técnica  para  manutenção/reconfiguração,  desde  que
previamente  acertadas  com  a  CONTRATANTE),  não  serão  contabilizadas  para  o  cálculo  de
disponibilidade do serviço;

4.3.1.8 Da Disponibilidade : A CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade mensal do serviço de
acesso Internet, conforme o caso, de acordo com o indicador Número 02 - Disponibilidade, constante
do ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO;

4.3.1.9 Da Latência :  A CONTRATADA deverá garantir a latência média máxima para o serviço de
acesso Internet,  conforme o caso, de acordo com o indicador Número 03 - Latência,  constante do
ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO;

4.3.1.10 Da Taxa de Erro: A CONTRATADA deverá garantir a taxa de erro de acordo com o indicador
Número 05 – Taxa de erro, constante do ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO.

5. DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1.  O prazo  da prestação  dos serviços  contratados será  de,  no mínimo,  12  (doze)  meses,  sem
interrupção, contados a partir da data de sua assinatura,  podendo ser prorrogado, desde que haja
interesse  da  Administração  e  aceitação  da  parte,  conforme dispõe  o  inciso II  do  art.  57,  da  Lei
8.666/93, e observados os requisitos da Lei; 

5.2. Tendo em vista a dependência de ferramentas tecnológicas para a execução das atividades meio
e  fim  da  Instituição,  os  serviços  descritos  nesta  contratação  caracterizam-se  como  de  natureza
continuada, pois a sua indisponibilidade pode paralisar atividades Institucionais.

5.3. Os serviços e todos os equipamentos, softwares e acessórios necessários para o funcionamento e
operação dos links de acesso à Internet deverão ser fornecidos/instalados no prazo máximo de até 30
(trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do CONTRATO. 

5.4. Os Links de Acesso à Internet deverão ser instalados no Data Center do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, ou em local a ser definido pela CONTRATANTE.

5.5. DO RECEBIMENTO DO LINK DE ACESSO À INTERNET: O recebimento do objeto será realizado
da seguinte forma:

5.5.1. Recebimento provisório: se dará por comunicação oficial à CONTRATADA, após a instalação do
link  por  esta  e a realização por  parte  da  CONTRATANTE de  um procedimento de homologação,
através de um teste de conectividade, feito em conjunto pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA;

5.5.2.  Recebimento definitivo: se  dará  também por  comunicação  oficial  à  CONTRATADA,  após o
recebimento provisório  e  a  operação  estável  do  circuito  por  5  (cinco)  dias  corridos,  baseado  na
apuração dos índices de SLA cabíveis. Durante o período de testes deverão ser superados todos os
possíveis  problemas  detectados.  Caso  não  haja  nenhuma  reclamação  da  CONTRATANTE  à
CONTRATADA quanto à normalidade do link em questão, o recebimento definitivo será considerado
realizado;

5.6. Somente a partir da data de recebimento definitivo, a CONTRATADA estará autorizada a faturar
mensalmente o valor relativo ao circuito/link instalado.

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

6.1. Para os fins deste Termo de Referência, entende-se como garantia aquela prestada pelo próprio
fornecedor ou por rede credenciada por este.
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6.2.  O  período  de  garantia  técnica  será  contado  a  partir  da  data  de  emissão  do  TERMO  DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO.

6.3. Os atendimentos de garantia deverão ser realizados durante todo o período de
vigência do CONTRATO, pelo próprio fabricante ou por Assistência Técnica Autorizada.

6.4. A garantia será prestada nas dependências da Diretoria de Informática e Automação do Tribunal
de Justiça do Maranhão.

6.5 A CONTRATADA deverá disponibilizar “Central de Atendimento” para abertura de chamado de
Garantia Técnica, em dias úteis (segunda a sexta feira), em horário comercial (das 08:00h às 18:00h),
indicando telefone ou site para abertura via Internet.

6.6.  O  atendimento  será  na  modalidade  “on  site”  mediante  manutenção  corretiva,  em  dias  úteis
(segunda a sexta feira), em horário comercial (08:00h às 18:00h), por profissionais especializados e
deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo o fornecimento e a substituição de peças
e/ou componentes, ajustes, reparos e correções necessárias.

6.7. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão ser  originais ou
certificados pelo fabricante e sempre “novos e de primeiro uso”, não podendo ser recondicionados.

6.8. A CONTRATADA deve autorizar que a equipe técnica do CONTRATANTE realize manutenção de
urgência,  incluindo  abertura das  máquinas  para  detecção  de  problemas,  podendo  inclusive trocar
componentes defeituosos, antes da solicitação de chamado técnico.

7. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Para fins de HABILITAÇÃO, o LICITANTE deverá apresentar a habilitação parcial e documentação
obrigatória, válida no SICAF, para comprovar a sua Regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda
Estadual, Fazenda Municipal, Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS, ou apresentar esses documentos ao(a) PREGOEIRO(A), via SISTEMA, após convocação. 

7.2.  A licitante,  como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá apresentar  no mínimo, 01 (um)
atestado/declaração de  capacidade  técnica compatível  com o objeto desta  licitação,  expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou fornece os bens compatíveis
com a proposta apresentada ou está fornecendo de modo satisfatório produtos de mesma natureza
e/ou similares aos da presente licitação. 

7.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente
e conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica e do responsável pela
emissão do atestado; identificação do licitante, constando o seu CNPJ e endereço completo; descrição
clara dos produtos, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,  procuradores,
gerentes ou servidor responsável,  com expressa indicação de seu nome completo,  cargo/função e
meios  de  contato.  As  declarações  de  Pessoas  Jurídicas  de  Direito  Privado  devem  estar,
preferencialmente, com firma reconhecida.”

7.4. A LICITANTE deverá apresentar Licença, Certificado, Declaração ou documento(s) equivalente(s)
na forma da lei, fornecido pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, dentro do prazo de
validade, atestando que a LICITANTE está autorizada a prestar serviços de comunicação multimídia
(SCM);

7.5. Os LICITANTES deverão apresentar a seguinte documentação complementar:

-  Certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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- Declaração de não parentesco. A presente declaração deverá ser apresentada até a formalização
do contrato; 

-  Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da empresa,
como dos sócios,  emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br), para
cumprimento da Meta 17 de 2015 do CNJ; 

- Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de Transparência
do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico (www.portaltransparencia.gov.br); 

- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida
há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do certame;

8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

8.1. A contratada fornecerá o serviço mediante o recebimento da nota de empenho assinada pelo
Chefe do setor competente, ou ainda, pelos seus substitutos legais.

8.2.  O  pagamento  será  realizado  de  acordo  com  as  regras  de  faturamento  do  TERMO  DE
REFERÊNCIA, mediante fornecimento do serviço, à vista da Nota Fiscal/Fatura, devidamente liquidada
(ATESTADA) pelo Setor (fiscal do contrato).

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

9.1.  Serão  designados fiscais do  contrato os  servidores  LEONARDO ARAUJO SOUSA,  matrícula
129502 e ALBERTO TADAO ARIMORI, matrícula 112656. Competentes para liquidarem as faturas
apresentadas (atesto)  encaminhando-as ao pagamento,  notificar  empresas  e solicitar aplicação de
sanções. 

9.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão, conforme portaria nº 457/2010.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  A  CONTRATADA  será  responsável  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  ao  Poder
Judiciário ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

10.2.  A  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

10.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo
de Referência; 

10.4. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro
para atuar como PREPOSTO junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para quaisquer
questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados neste termo de referência; 

10.4.1.  Antes  da  assinatura  da Ata de Registro  de Preços e do  advindo contrato,  o  preposto  da
empresa deverá reunir-se com a equipe técnica da Diretoria de Informática e Automação do TJMA para
acertar detalhes técnicos dos serviços objeto deste de Termo de Referência, momento em que será
confeccionada uma ata de reunião com a assinatura das partes; 
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10.5.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  seus  técnicos  todas  as  ferramentas  e  instrumentos
necessários à execução dos serviços; 

10.6. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as
partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos
materiais empregados ou da execução dos serviços; 

10.7.  A  CONTRATADA  responderá  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  seguro  de
acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício
deles com a CONTRATANTE; 

10.8.  Responderá  a  CONTRATADA  integralmente  por  perdas  e  danos  que  vierem  a  causar  à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

10.9. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho; 

10.10. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

10.11.  As  especificações descritas  ao  longo  deste  termo de  referência representam  os  requisitos
essenciais exigidos pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA fornecer todos os componentes
de hardware e software necessários para que elas sejam atendidas, sem exceção, nada impedindo,
entretanto, que sejam fornecidas características adicionais e até mesmo superiores para os serviços a
serem prestados, desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitados  pelo
representante ou preposto da CONTRATADA; 

11.2.  Efetuar  o  pagamento  devido  pela  execução  dos  serviços,  desde  que  cumpridas  todas  as
formalidades e exigências do contrato; 

11.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

11.4.  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer  falhas  verificadas  no  cumprimento  do
contrato; 

11.5. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações
técnicas e nas atribuições,  solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se
verificarem necessários; 

11.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas; 

11.7. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA;

11.8. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato; 

11.9. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços; 

11.10. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos
serviços. 
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12. DAS SANÇÕES 

12.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o licitante vencedor à
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por
cento)  sobre  o  valor  total  do  Contrato,  recolhida  no  prazo  máximo de  10  (dez)  dias,  uma  vez
comunicada oficialmente; 

12.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93; 

12.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade
competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública,
pelo  prazo  de  até  02  (dois)  anos,  quando  da  inexecução  contratual  sobrevier  prejuízo  para  a
Administração; 

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

12.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato,
deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito  à  ampla  defesa,  ficará  impedido  de  licitar  e  de  contratar  com  o  poder  público,  e  será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais; 

12.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 13.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos seguintes
casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados
no fornecimento; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

12.4. O valor das multas referidas na alínea “b”, subitem 13.2 e no subitem 13.1 poderá ser descontado
de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA; 

12.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a
existência  de  fatos  que  o  impeçam  de  contratar  com  a  administração  pública.  Caberá,  ainda,  a
suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no
fornecimento à CONTRATANTE; 

12.6. A penalidade estabelecida na alínea “d”, do subitem 13.2, será da competência da Presidência do
TJ/MA ou por agente que receba esta delegação.
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13. DO VALOR ESTIMADO 

13.1.  O  valor total  estimado para a contratação  será  fornecido pela Coordenadoria  de  Material  e
Patrimônio após realização de pesquisa de preços de mercado. 

14. DO REAJUSTE E REVISÃO 

14.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações descritas
no art. 65, inciso I, letra “b”, inciso II, letra “d” da Lei no 8.666/93 e art. 19, 20 e 21 do Dec. Estadual
31.017/2015 

15. SITUAÇÕES GERAIS 

15.1.  Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo,  tomando-se
como base a Lei 8.666/93.

São Luís, 14 de junho de 2016.

PAULO ROCHA NETO
Diretor de Informática e Automação

Mat. 100370
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Anexo I.I

LINK DE ACESSO DEDICADO À INTERNET – Praça D. Pedro II - Centro/SÃO LUÍS

(TERRESTRE - FIBRA ÓPTICA)

Item LOCALIDADE PRODUTO/SERVIÇO TIPO DE ACESSO VELOCIDADE DE
ACESSO

1 SÃO LUÍS (TJMA
– Centro)

LINK DE ACESSO
DEDICADO À INTERNET

TERRESTRE
(ÓPTICO)

300 Mbps

2 SÃO LUÍS (TJMA
– Centro)

LINK DE ACESSO
DEDICADO À INTERNET

TERRESTRE
(ÓPTICO)

300 Mbps
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ANEXO I.II

PLANILHA DE CUSTOS – ITEM 3 – LINK DE ACESSO À INTERNET E GERÊNCIA PROATIVA,
INCLUINDO INSTALAÇÃO

Item Descrição Quant.
total

Valor Unitário
Anual Estimado

Valor Total Anual
Estimado

1

Fornecimento de Serviço de Enlace para
acesso à Internet de 300 Mbps, Full 
Duplex (300 Mbps para Download e 300 
Mbps para Upload, simultâneos) com 
garantia de taxa de 100%, “banda 
cheia”, modo síncrono;

2 R$ 413.163,84 R$ 826.327,68

2

Fornecimento de Serviço de Enlace para
acesso à Internet de 300 Mbps, Full 
Duplex (300 Mbps para Download e 300 
Mbps para Upload, simultâneos) com 
garantia de taxa de 100%, “banda 
cheia”, modo síncrono;

2 R$ 413.163,84 R$ 826.327,68
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ANEXO I.III
ACORDOS DE NÍVEIS DE SERVIÇOS

INDICADOR Número 01 - TAXA DE ENTREGA

ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Garantir  a  taxa  mínima  de  entrega  de  quadros  para  o

funcionamento adequado dos circuitos contratados.

Meta a cumprir Taxa mínima de entrega de quadros de 99,0% .

Instrumento de medição Sistema informatizado.

Forma de 
acompanhamento

Pelo sistema.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de Cálculo O  circuito  será  verificado  e  valorado  individualmente,  com  os
ajustes de pagamento sendo aplicados na fatura mensal  do mês
subsequente  a  prestação  do  serviço.  Da  seguinte  forma:
DescontoSobreValorFinalCobradoPorCircuito = AjustePagamento x
ValorContratualDoCircuito

Início de Vigência Data do recebimento definitivo do circuito.

Faixas de ajuste no 
pagamento

Taxa de entrega mensal média
(%)

Ajuste no pagamento
(=AjustePagamento)

Abaixo de 99,0 a 98,0 2,5 %

Abaixo de 98,0 a 97,0 5 %

Abaixo de 97,0 a 96,5 8 %

Abaixo de 96,5 a 96,0 16 %

Abaixo de 96,0 20 %

Abaixo de 80,00 100 %

Observações 1  -  As  medições  deverão  ser  feitas  entre  o  equipamento
responsável  pelo  serviço  no  ambiente  da  CONTRATANTE  e  o
primeiro roteador na Internet;

2 - Os intervalos de tempo que os enlaces apresentarem aferições
do  percentual  de  perda  de  pacotes  superiores  ao  valor
especificado,  serão  considerados  como  períodos  de
indisponibilidade;

3 - Para o cálculo deste parâmetro serão considerados erros de
interface,  pacotes corrompidos pelo enlace,  bem como descartes
injustificados por parte do roteador;

4 - Para o cálculo deste parâmetro não serão considerados pacotes
descartados  em  função  do  esgotamento  da  capacidade  do  link
entre  o  roteador  instalado  na  CONTRATANTE  e  a  Internet,
situações definidas quando a utilização for superior a 80% (oitenta
por cento) da utilização da taxa contratada.

INDICADOR Número 02 – DISPONIBILIDADE

ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Garantir  a  disponibilidade mensal  do  serviço de  acesso  Internet
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adequado aos circuitos contratados.

Meta a cumprir Para o Link de Internet, disponibilidade de 99,35% (equivalente a 4
horas e 40 minutos de interrupção máxima em um mês de 30 dias);

Instrumento de medição Sistema informatizado.

Forma de 
acompanhamento

Pelo sistema.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de Cálculo I  -  O cálculo do índice de disponibilidade será feito  baseado na
seguinte fórmula:

Índice de Disponibilidade Mensal apurada = ( 1 - Ʃinterrupção do
circuito ( minutos )) x 100 / 43.200 minutos

II  -  O  circuito  será  verificado  e  valorado,  com  os  ajustes  de
pagamento sendo aplicados na fatura mensal do mês subsequente
a prestação do serviço. Da seguinte forma:

DescontoSobreValorFinalCobradoPorCircuito = AjustePagamento x
ValorContratualDoCircuito

Início de Vigência Data do recebimento definitivo do circuito.

Faixas de ajuste no 
pagamento

Diferença entre a disponibilidade
acordada e a medida (%)

Ajuste no pagamento
(=AjustePagamento)

Acima de 0,1 até 3,3 3,0 %

Acima de 3,3 até 6,6 6%

Acima de 6,6 até 10,0 10%

Acima de 10,0 até 20,0 20%

Acima de 20,0 até 40,0 40 %

Acima de 40,0 até 50,0 50 %

Acima de 50,0 100 %

Observações Não serão consideradas indisponibilidades as seguintes situações:

1 -  Paradas programadas pela CONTRATADA e aprovadas pela
CONTRATANTE;

2  -  Paradas  em  função  da  falta  de  alimentação  elétrica  dos
equipamentos instalados nas dependências da CONTRATANTE;

3  -  Paradas  internas  ocasionadas  pela  CONTRATANTE,  sem
responsabilidade da CONTRATADA;

INDICADOR Número 03 – LATÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Garantir  a  latência média máxima,  de forma a  garantir  o

funcionamento adequado do circuito contratado.

Meta a cumprir 75 ms

Instrumento de medição Sistema informatizado.

Forma de acompanhamento Pelo sistema.
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Periodicidade Mensal.

Mecanismo de Cálculo O circuito  será  verificado  e  valorado,  com  os  ajustes  de
pagamento  sendo  aplicados  na  fatura  mensal  do  mês
subsequente a prestação do serviço. Da seguinte forma:

DescontoSobreValorFinalCobradoPorCircuito  =
AjustePagamento x ValorContratualDoCircuito

Início de Vigência Data do recebimento definitivo do circuito.

Faixas de ajuste no pagamento Ajuste no pagamento (=AjustePagamento) de 5%.

Observações 1  -  As  medições  deverão  ser  feitas  entre  o  roteador  /
equipamento  de  borda,  responsável  pelo  serviço  no
ambiente  da  CONTRATANTE  e  o  primeiro  roteador  na
Internet;

2- Os intervalos de tempo que o enlace apresentar aferições
de  latência  superiores  ao  valor  especificado  serão
considerados como períodos de indisponibilidade.

INDICADOR Número 04 – TAXA DE ERRO

ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Medir a perda de pacote em cada acesso, com o objetivo de

verificar a qualidade dos serviços prestados.

Meta a cumprir Fibra Ótica, taxa de erro máxima de 1x10ˉ8

Instrumento de medição Sistema  informatizado.  Para  testes  na  rede  da
CONTRATANTE, a taxa de erro será avaliada através do
envio de pacotes de 2048 bytes por um período de 5 (cinco)
minutos.  Para a realização desse teste, será considerada a
interligação da porta POP do Backbone da CONTRATADA e
a porta do equipamento no lado do CONTRATANTE.

Forma de acompanhamento As informações para cálculo da taxa de erro serão obtidas
das estatísticas geradas pelos equipamentos de borda do
lado Cliente e da CONTRATADA.

Periodicidade A taxa de erro deverá ser medida na ativação do circuito e
por solicitação da CONTRATANTE junto à CONTRATADA.

Mecanismo de Cálculo A taxa de erro será obtida dividindo-se o número de bits
recebidos com erro pelo número total de bits transmitidos no
período de testes.

Início de Vigência Não se aplica.

Faixas de ajuste no pagamento Não se aplica.

Observações

INDICADOR Número 05 – PRAZO PARA NOVA INSTALAÇÃO/MUDANÇA DE
ENDEREÇO
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ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Medir  o  tempo  utilizado  para  a  conclusão  de  uma  nova

instalação,  mudança  de  endereço  ou  mudança  de
velocidade.

Meta a cumprir 30 dias

Instrumento de medição Sistema informatizado.

Forma de acompanhamento Pelo sistema.

Periodicidade Por demanda.

Mecanismo de Cálculo Dias  corridos  contados  a  partir  da  data  prevista  para
instalação.

Início de Vigência Data prevista no cronograma/contrato.

Faixas de ajuste no pagamento Não se aplica.

Sanções Multa diária de valor igual a 1/30 (um trinta avos) do cobrado
mensalmente pela assinatura do circuito em atraso, por dia
de atraso, contados a partir da data prevista de instalação.

Observações
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ANEXO I.IV
ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO

CIDADE TIPO ENDEREÇO N
No

BAIRRO CEP
 

CONTATO TEL FIXO

SÃO LUIS PRAÇA Praça D. 
Pedro II

S/N CENTRO 65.010-905 Leonardo Araújo 
Sousa

Givanildo 
Marques

Mílton Freire

(98)3198-5873

(98)3198-4580
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Declaro sob as penas da lei, para efeito de comprovação em licitação, que a Pessoa Física/Jurídica
(___________________________________), CPF/CNPJ nº (______________)  não tem parentesco
ou não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou
colateral até o terceiro grau, inclusive dos respectivos juízes e desembargadores vinculados, ou
servidor investido em cargo de direção e de assessoramento no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão, a qual dá aplicabilidade ao disposto no art. 3º da Resolução nº 07 de 18 de
outubro de 2005, alteradas pelas Resoluções nº  09/2005 e nº  21/2006,  do Conselho Nacional  de
Justiça.

Local e data

__________________________________________
Representante Legal ou Procurador
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ANEXO - IV

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

PROCESSO Nº 23.274/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2016
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses

Aos ........... dias de ....................... do ano de 2016, o Poder Judiciário Estadual, por intermédio do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, daqui por diante denominado TJ-MA, inscrito no CNPJ
sob  o  n.º  05.288.790/0001-76,  situado  na  Av.  Pedro  II,  s/nº,  Centro,  São  Luís-MA,  neste  ato
representado pela Diretora-Geral, Dra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, institui Ata de Registro de
Preços (ARP), decorrente da Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº xx/2016, cujo objetivo
fora a formalização de Registro de Preço para contratação de empresa para Prestação de Serviço
Continuado, de Link (enlace) de Internet Banda Larga Redundante e Gerência Proativa,  com
fornecimento de infraestrutura, para Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, processado nos
termos  do  art.  15,  da  Lei  nº  8.666/93;  da  Lei  nº  10.520/2002;  dos  Decretos  nº  5.450/2005,  nº
7.892/2013, Decreto Estadual nº 31.553/2016 (no que couber) e demais normas legais aplicáveis, que
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes,  segundo as cláusulas e condições
seguintes:

EMPRESA:
CNPJ:                                                          FONE/FAX:
END.:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF nº                                                         RG Nº
E-MAIL:

Item Descrição dos serviços Quantidade
Total

Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

A vigência da  presente  Ata de Registro  de Preços será  de  12 (doze)  meses,  a  contar  de  sua
assinatura,  nos  termos do art.  15,  §3º,  inciso  III  da Lei  nº  8.666/1993, com eficácia legal após a
publicação do seu extrato na Imprensa Oficial.

As especificações técnicas e demais exigências constantes no Edital e anexos do Pregão Eletrônico
nº xx/2016 integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

Faz parte integrante desta ATA a RELAÇÃO DE EMPRESAS que aceitaram formar CADASTRO DE
RESERVA nos mesmos termos e preços da vencedora.
 
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme
vai assinada pelo autoridade competente e pelo particular fornecedor.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Diretora Geral

EMPRESA
(Nome do Representante Legal)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Diretora Administrativa TESTEMUNHA

ANEXO V DO EDITAL
MINUTA DE CONTRATO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xx/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS QUE
ENTRE SI  CELEBRAM  O TRIBUNAL  DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São Luís, Estado
do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/nº, Centro, Palácio “Clóvis Bevilácqua”, Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ nº 05.288.790/0001-76, representado por seu Presidente,  DES. CLEONES
CARVALHO CUNHA, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da Carteira de Identidade nº
321407 SSP/MA e do CPF nº 125.896.243-87, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  XXXXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXXXX,  neste  ato
representada  pela  XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  RG  n°
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta o
Processo Administrativo nº 23.274/2016, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
xx/2016, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.O presente instrumento tem por  objeto a  contratação de  empresa  para  Prestação  de  Serviço
Continuado,  de  Link  (enlace)  de  Internet  Banda  Larga  Redundante  e  Gerência  Proativa,  com
fornecimento  de  infraestrutura,  para  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão, conforme
especificações contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº xx/2016 e
da proposta de preço apresentada no certame.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1.O valor anual deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1.Os  recursos  orçamentários  para  atender  ao  pagamento  do  objeto  deste  Contrato  correrão  à
Dotação Orçamentária seguinte:

FUNÇÃO 02 - Judiciaria
SUBFUNÇÃO 061 - Ação Judiciária
PROGRAMA 0543 - Prestação Jurisdicional
PROJETO ATIVIDADE 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO
NATUREZA DE DESPESA 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. A prestação dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato.

4.2. Os serviços e todos os equipamentos, softwares e acessórios necessários para o funcionamento e
operação dos links de acesso à Internet deverão ser fornecidos/instalados no prazo máximo de até 30
(trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do CONTRATO. 

 Enlaces de Acesso à Internet
Item Descrição Quant.Inicial Quant. total

1

Fornecimento de Serviço de Enlace para 
acesso à Internet de 300 Mbps, Full 
Duplex (300 Mbps para Download e 300 
Mbps para Upload, simultâneos) com 
garantia de taxa de 100%, “banda cheia”, 
modo síncrono;

1 2
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CARACTERÍSTICAS
Para garantir o cumprimento da Resolução n° 211, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, Art. 24, inciso IV, a CONTRATADA vencedora deste ITEM 01 NÃO poderá 
ser também a vencedora do ITEM 02 E NEM utilizar o provedor ganhador do ITEM 02 como
upstream provider (fornecedor de trânsito IP). Cada vencedora da licitação, no momento da 
assinatura do contrato, deverá entregar declaração de que não fará uso da infraestrutura da
outra vencedora para fornecimento do serviço ao TJMA. Tal condição será verificada 
através de meios disponíveis na Internet, como o sítio CIDR-REPORT.ORG, após a 
conexão de trânsito à Internet estar instalada e operacional;

d) Ser dedicado com acesso Internet em Link de 300 Mbps, Full Duplex (300 Mbps para 
Download e 300 Mbps para Upload, simultâneos) com garantia de taxa de 100%, “banda
cheia”, modo síncrono;

e) Funcionar em escala 7 X 24, ou seja, 7 dias por semana e 24 horas por dia, em 
velocidade de 300 Mbps, Full Duplex síncrono (300 Mbps para download e 300 Mbps 
para upload), com garantia de taxa de 100% (cem por cento) “banda cheia”, modo 
síncrono, não sendo permitido o uso de filtros e caches por parte da CONTRATADA, 
devendo ser prestado por meio de link ÓPTICO, EXCLUSIVO e INTERLIGADO 
DIRETAMENTE ao Backbone da CONTRATADA

 Enlaces de Acesso à Internet
Item Descrição Quant.Inicial Quant. total

2

Fornecimento de Serviço de Enlace para 
acesso à Internet de 300 Mbps, Full 
Duplex (300 Mbps para Download e 300 
Mbps para Upload, simultâneos) com 
garantia de taxa de 100%, “banda cheia”, 
modo síncrono;

1 2

CARACTERÍSTICAS
Para garantir o cumprimento da Resolução n° 211, de 15/12/2015, do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, Art. 24, inciso IV, a CONTRATADA vencedora deste ITEM 02 NÃO poderá 
ser também a vencedora do ITEM 01 E NEM utilizar o provedor ganhador do ITEM 01 como
upstream provider (fornecedor de trânsito IP). Cada  vencedora da licitação, no momento da
assinatura do contrato, deverá entregar declaração de que não fará uso da infraestrutura da
outra vencedora para fornecimento do serviço ao TJMA. Tal condição será verificada 
através de meios disponíveis na Internet, como o sítio CIDR-REPORT.ORG, após a 
conexão de trânsito à Internet estar instalada e operacional;

Ser dedicado com acesso Internet em Link de 300 Mbps, Full Duplex (300 Mbps para Download 
e 300 Mbps para Upload, simultâneos) com garantia de taxa de 100%, “banda cheia”, modo
síncrono;

Funcionar em escala 7 X 24, ou seja, 7 dias por semana e 24 horas por dia, em velocidade de 
300 Mbps, Full Duplex síncrono (300 Mbps para download e 300 Mbps para upload), com 
garantia de taxa de 100% (cem por cento) “banda cheia”, modo síncrono, não sendo 
permitido o uso de filtros e caches por parte da CONTRATADA, devendo ser prestado por 
meio de link ÓPTICO, EXCLUSIVO e INTERLIGADO DIRETAMENTE ao Backbone da 
CONTRATADA

4.3 Os Links de Acesso à Internet deverão ser instalados no Data Center do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão, ou em local a ser definido pela CONTRATANTE.

Das demais características:

4.3.1. O  serviço  deverá  ser  instalado,  configurado,  ativado,  testado  e  entregue  em  pleno
funcionamento pela contratada, sem ônus para o Contratante;

4.3.2 O  acesso  deverá  ser  fornecido  no  Data  Center  do  TJMA,  sendo  todos  os  elementos
necessários de responsabilidade da CONTRATADA, tais como, roteadores,  modems,  conversores,
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alimentadores DC, cabos ou outros correlatos bem como TODA a infraestrutura para instalações  de
equipamentos de transmissão necessárias à prestação dos serviços e à integração com o ambiente
operacional do local de instalação. A infraestrutura elétrica AC, aterramento e condicionamento de ar
serão de responsabilidade do CONTRATANTE;

4.3.3 Possuir disponibilidade, taxa de entrega e latência de acordo com os indicadores aplicáveis do
ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO;

4.3.4 O enlace  de  dados,  fornecido  pela  CONTRATADA deverá  estar  preparada  para  suportar
implementações de novas soluções (fora do escopo de fornecimento da Contratada), tais como IPv6,
videoconferência  e  voz  sobre  IP  (VoIP),  a  serem  configuradas pela CONTRATANTE,  a qualquer
tempo, respeitando os aspectos de desempenho, segurança e confiabilidade;

4.3.5 Fornecer  registro  de Domínio Reverso  de  DNS (Domain Name Server),  se  solicitado pelo
CONTRATANTE;

4.3.6 Da faixa de IP: O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão é um Sistema Autônomo (possui
sua própria faixa de IPs), assim a CONTRATADA deverá, caso seja do interesse do CONTRATANTE,
estabelecer sessão BGP com a mesma, e divulgar seu ASN e prefixos IPv4 na tabela BGP global,
através de todos os fornecedores da CONTRATADA;

4.3.7 A CONTRATADA deverá prover à  CONTRATANTE a tabela BGP Global  (full   routing)  ou
tabela parcial (rotas da CONTRATADA apenas) de acordo com o interesse do CONTRATANTE;

4.3.8 A  CONTRATADA  deverá  prover,  após  o  aceite  definitivo  do  link,  a  relação  das  suas
communities BGP através de comunicação por documento oficial;

4.3.9 A CONTRATADA deverá prover trânsito e rotas tanto para o protocolo IPv4 quanto  para o
IPv6, sem túnel ou qualquer tipo de encapsulamento, ambos através do mesmo enlace de dados;

4.3.10 O acesso (última milha) do POP da operadora até o ambiente do CONTRATANTE deverá ser
por meio de fibra óptica;

4.3.11 A conectividade com a rede local do CONTRATANTE deverá ser provida através do protocolo
Ethernet,  onde  deve ser  entregue  à  CONTRATANTE  uma  interface  com  conector  RJ-45  padrão
FastEthernet (IEEE 802.3u);

4.3.12 Deve ser fornecida monitoração, com liberação de acesso via protocolo SNMP – Community
Public aos roteadores ou equipamentos de borda;

4.4 Da Escalabilidade e Expansões Futuras:

4.4.1  Os  links  de  Internet  não  poderão  ser  compartilhados  com  nenhum  outro  cliente  da
CONTRATADA;

4.4.2 O serviço contratado deverá permitir modificações ou ampliações sem que estas impliquem na
interrupção do restante das conexões da rede da CONTRATANTE;

4.4.3 Após a implantação do Link de Acesso à Internet, a CONTRATADA deverá manter um suporte
assistido para atendimento junto à CONTRATANTE, quando solicitado por e-mail, telefone ou outro
meio  de  comunicação,  visando  dar  prosseguimento,  junto  à  CONTRATADA,  às  solicitações  de
remanejamento do link (mudanças de endereços), controle de agendamentos e interrupções, controle
de níveis de serviço, e controle de níveis de desempenho;

4.4.4 O suporte assistido,  a ser  mantido após a implantação do Link de Acesso à Internet, deverá
apresentar-se  sempre  que  for  demandado,  observado  o  horário  de  expediente  normal  da
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CONTRATANTE, nas dependências do Site Central da CONTRATANTE, devendo-se reportar-se ao
Administrador  da  Rede  da  CONTRATANTE ou  à  Equipe  de  Gestão/Fiscalização  do  Contrato  da
CONTRATANTE, visando dirimir as pendências e demandas que eventualmente surgirão durante a
fase de operação do Link de Acesso à Internet;

4.4.5 O suporte assistido da CONTRATADA deverá ser realizado por profissional com conhecimento e
experiência  no  uso  das  ferramentas  adotadas  no  Serviço  de  Gerência  de  Rede  Remoto  da
CONTRATADA;

4.4.6 Para a prestação de serviços futuros, após a implantação do Link de Acesso à Internet, como
mudança  de endereço  e aumento  de velocidade,  a  CONTRATADA  deverá apresentar  análise  de
viabilidade técnica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da formalização da
demanda/solicitação. Caso haja inviabilidade técnica,  a CONTRATADA deverá formalizar dentro do
mesmo prazo;

4.4.7 Após a implantação do  Link  de  Acesso  à Internet,  todas as  solicitações de alterações  nos
serviços contratados serão informadas pela CONTRATANTE, preferencialmente por e-mail, e deverão
ser  implementadas dentro dos prazos previstos no indicador N°05 do ANEXO III – ACORDOS DE
NÍVEIS DE SERVIÇO, contados a partir da formalização da demanda;

4.4.8 A CONTRATADA deverá apresentar na proposta de preços os custos referentes aos serviços e
alterações  de  serviços  solicitados  após  a  implantação  do  Link  de  Acesso  à  Internet  tais  como:
alterações  de  velocidade,  de  tecnologia  e  novas  instalações  (incluindo  eventuais  mudanças  de
endereço);

4.4.9  Para  as  solicitações de  mudança  de  endereço  do  Link  de  Acesso  à  Internet  não  haverá,
simultaneamente,  mudança  de tecnologia do  meio de  acesso  ou velocidade  de acesso.  Ou seja,
mudança de endereço, mudança de tecnologia do meio de acesso e mudança de velocidade (upgrade
de velocidade) serão consideradas solicitações exclusivas e independentes entre si;

4.4.10 Para as solicitações de mudança do Link, o custo de uma mudança de endereço deverá ser o
mesmo de uma nova instalação nas mesmas características de velocidade e meio de acesso;

4.4.11 Para as solicitações de mudança de velocidade de acesso ou mudança de tecnologia do meio
de acesso, o custo deverá ser o mesmo de uma nova instalação nas mesmas características;

4.5. Do Serviço de Gerência.

A CONTRATADA deverá disponibilizar  serviço de  Gerência de Rede/Link  contemplando as  áreas
funcionais de Gerência de Falhas, Desempenho, Configuração e de Nível de Serviço;

4.5.1. Para efeito deste TERMO DE REFERÊNCIA, o serviço de Gerência de Rede/Link se divide em:
Gerenciamento Proativo, Chamado Técnico, Portal de Gerência e Relatórios;

4.5.1.1 Do Gerenciamento Proativo (Serviço de Gerência de Rede/Link):

a)  A  CONTRATADA  deverá manter  uma  infraestrutura  própria,  nos  seus  respectivos  Centros  de
Monitoramento  de  Redes  e  Serviços,  para  prover  o  Serviço  de  Gerência  da  Rede/Link  da
CONTRATANTE;

b) A CONTRATADA poderá prover o Serviço de Gerência de Rede/Link Remoto,  que possibilite o
acesso  às  informações do Centro de Monitoramento de Rede/Link  da  CONTRATADA,  através da
disponibilização de interface web com login e senha;
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c) O suporte ao Serviço de Gerência Proativa de Rede/Link, de responsabilidade da CONTRATADA,
deverá ser provido no regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano;

d) A coleta de dados para o serviço de Gerência de Rede/Link poderá ser realizada in-band, isto é,
através do próprio link de acesso à rede desde que não haja impacto na performance da rede;

e)  Uma vez detectada e diagnosticada  uma falha ou previsão de falha pelo Serviço de  Gerência
Proativa de Rede/Link da CONTRATADA, deverão ser realizadas ações corretivas através da abertura
de um Bilhete de Defeito (BD) ou Trouble Ticket (TT), com o objetivo de garantir o restabelecimento do
serviço no menor tempo possível;

f) O primeiro contato do Serviço de Gerência Proativa de Rede/Link da CONTRATADA  deverá ser feito
com o Site Remoto da CONTRATANTE, após ser detectado o evento ou alarme de falha e realizada
uma triagem interna.

g) Este contato com o Site Remoto da CONTRATANTE deverá ter como objetivo a comunicação da
ocorrência de um evento, em até 20 minutos, como também obter uma confirmação de que o problema
não está sendo causado por uma falha de responsabilidade do mesmo, como falta de energia elétrica
ou equipamento desligado;

h)  A  indisponibilidade  dos dados  do  Serviço de  Gerência de  Rede/Link,  integrante do escopo  da
contratação, será contabilizada como indisponibilidade do serviço no período em que os dados não
forem coletados ou ficaram inacessíveis, caso isto implique em perda de dados;

i) A CONTRATADA deverá prover o armazenamento das informações coletadas pelo período, mínimo,
de 6 (seis) meses.  Ao final desse período, a CONTRATADA deverá fornecer ou disponibilizar para
download a base consolidada desse período;

j) A disponibilização dos dados será realizada online para, no mínimo, dados dos últimos 90 (noventa)
dias e acesso sob demanda para dados anteriores a esse período;

k) No caso da disponibilização dos dados sob demanda, a CONTRATADA terá o prazo de 3 (três) dias
úteis para enviar os dados solicitados.  Caso não seja possível o fornecimento das informações no
prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  a  CONTRATADA  deverá  informar  prazo  para  o  envio  dos  dados
solicitados, o qual não poderá ser superior a 15 (quinze) dias úteis;

l) Os técnicos da CONTRATADA responsáveis pela abertura e encerramento dos chamados deverão
ter conhecimento pleno das tecnologias contratadas, das ferramentas de gerência disponibilizadas e da
topologia da rede da CONTRATANTE;

m) Na eventualidade de um circuito ficar indisponível e não houver abertura de chamado pelos técnicos
da gerência proativa da CONTRATADA, o horário de início da ocorrência deverá ser sempre o horário
de  início  da  indisponibilidade  física  ou  lógica  do  circuito  a  ser  verificado  em  gráfico  próprio
disponibilizado no  Portal  de Gerência e não  o horário  de  abertura  do  chamado reativo feito pela
CONTRATANTE;

4.5.1.2 Do Chamado Técnico:

a) O serviço de Gerência de Rede/Link deverá dar suporte a chamados referentes à recuperação de
falhas de circuitos e serviços, configuração de equipamentos, endereçamento e desempenho;

b) A abertura do chamado deverá ser realizada pela equipe do Serviço de Gerência de Rede/Link da
CONTRATADA, imediatamente após a constatação de defeito ou falha em qualquer circuito ou serviço
que esteja em funcionamento e seja da responsabilidade desta;
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c) Após a abertura do chamado, em um prazo máximo de 20 (vinte) minutos, o atendente responsável
pela abertura de chamado deverá entrar em contato com técnico da CONTRATANTE, informando as
providências já tomadas e a estimativa para solução do problema;

d)  As  informações de chamados,  que serão visualizadas através do Portal  de Gerência,  deverão
conter: número do chamado, data e hora da abertura e fechamento, status (aberto/fechado), localidade,
responsável pela abertura (CONTRATADA e CONTRATANTE quando reativa), descrição do problema,
histórico  do  problema  (com  os  contatos  mantidos),  ocorrências  e  solução  implementada  (com  a
sequência cronológica das ações tomadas);

e) Os chamados técnicos só poderão ser considerados encerrados e solucionados, através de aceite
final pela Equipe de Administração de Rede do Site Central da CONTRATANTE.

4.5.1.3 Do Portal de Gerência:

a) A visualização das informações deverá ser via web, com protocolo HTTP ou HTTPS, por qualquer
browser, através de login e senha no Portal de Gerência a ser disponibilizado pela CONTRATADA para
a CONTRATANTE;

b) O Portal de Gerência deverá ter uma interface única para o acesso, independente dos equipamentos
ou tecnologias empregadas para a prestação dos serviços;

4.5.1.4 Dos Relatórios:

a) O acompanhamento da qualidade dos serviços, dos chamados e do SLA pré-estabelecido será feito
através de relatórios disponibilizados pela CONTRATADA no Portal de Gerência, para consulta diária,
mensal ou sob demanda;

b) Todos os relatórios deverão possibilitar a seleção de datas de início e fim do período a que se
referem os dados a serem exibidos;

c) O Serviço de Gerência de Rede/Link da CONTRATADA deverá permitir que todos os relatórios
possam ser visualizados, armazenados em meios eletrônicos, impressos e exportados para formatos
compatíveis com : PDF, XLS, XLSX ou CSV;

d) Os relatórios deverão ser visualizados online, com atualização (poolling) a cada 05 (cinco) minutos
ou através de base histórica, por período de armazenamento de até 06 (seis) meses;

e) Os relatórios deverão ter as seguintes características mínimas :

1  -  Relatórios  Online  de  Desempenho  da  Rede  WAN/Circuito:  Deverá  apresentar  os  principais
parâmetros utilizados para a avaliação do desempenho de redes, quais sejam:
Tipo de Elemento Gerenciado Parâmetros de Desempenho

Performance do Link Utilização do Link
Latência (ms)
Pacotes Descartados (% Pacotes)
Taxa de Erros (% Pacotes)
Tráfego (pacotes/segundo)

2 - Gestão de SLA (SLM) e Control Book: Deverá fornecer indicadores de qualidade de serviços e seus
respectivos limiares relativos ao desempenho da rede Contratada.

Indicador: Descrição do Indicador
Disponibilidade Mensal 
do Circuito

Percentual de tempo, durante o período do mês de operação, em que 
um enlace venha a permanecer em condições normais de 

46



Processo nº 23.274.2016ESTADO DO MARANHÃO PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

funcionamento.
Prazo  de reparo 
restabelecimento

Prazo limite para reparo/restabelecimento de um enlace (com 100% de
operabilidade ou pleno), na ocorrência de inoperância 
restabelecimento de um ou falha

O Control Book deverá ser disponibilizado em forma de relatório com os índices apurados diariamente,
totalizados e apresentados mensalmente por circuito.

Através Control Book deverá ser possível ter-se acesso aos valores de tempo de atendimento gasto
para  reparo/restabelecimento do  circuito  e com indicação das violações dos  prazos do  SLA  e
consolidação mensal por Grupo (categoria).

3 - Acompanhamento do Reparo – Eventos (Evolução do Bilhete de Defeito/Trouble Ticket): Deverá
fornecer a visualização do Acompanhamento do Reparo, permitindo o acesso às informações sobre a
recuperação do serviço através do Portal.

4.5.1.7 Dos Níveis de Serviço - Taxa de Entrega para o Link de Internet:

a) A CONTRATADA deverá garantir a taxa mínima de entrega de quadros de acordo com o indicador
Número 01 - Taxa de Entrega, constante do ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO;

b) Os índices que refletem os parâmetros de qualidade (taxa de entrega, disponibilidade e latência)
serão medidos e apresentados pela CONTRATADA à CONTRATANTE na forma de relatórios mensais
(Relatórios de Nível de Serviço);

c) A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE, por escrito e com antecedência mínima de 15
(quinze) dias, sobre quaisquer interrupções ou interferências programadas que possam causar alguma
alteração no desempenho dos serviços;

d) O Relatório de Nível de Serviço mensal deverá ser entregue em meio digital;

e) A CONTRATADA deverá apresentar, no Relatório de Nível de Serviço, gráficos que demonstrem o
comportamento da utilização da banda de comunicação disponível no circuito da CONTRATANTE;

f)  As  interrupções  programadas  por  solicitação  da  CONTRATANTE  ou  por  necessidade  da
CONTRATADA  (estas  em  função  de  parada  técnica  para  manutenção/reconfiguração,  desde  que
previamente  acertadas  com  a  CONTRATANTE),  não  serão  contabilizadas  para  o  cálculo  de
disponibilidade do serviço;

4.5.1.8 Da Disponibilidade : A CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade mensal do serviço de
acesso Internet, conforme o caso, de acordo com o indicador Número 02 - Disponibilidade, constante
do ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO;

4.5.1.9 Da Latência :  A CONTRATADA deverá garantir a latência média máxima para o serviço de
acesso Internet,  conforme o caso, de acordo com o indicador Número 03 - Latência,  constante do
ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO;

4.5.1.10 Da Taxa de Erro: A CONTRATADA deverá garantir a taxa de erro de acordo com o indicador
Número 05 – Taxa de erro, constante do ANEXO III – ACORDOS DE NÍVEIS SERVIÇO.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
5.1.O  prazo  da  prestação  dos  serviços  contratados  será  de  12  (doze)  meses,  sem  interrupção,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme dispõe o inciso II do
art. 57, da Lei 8.666/93; 
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5.2. Tendo em vista a dependência de ferramentas tecnológicas para a execução das atividades meio
e  fim  da  Instituição,  os  serviços  descritos  nesta  contratação  caracterizam-se  como  de  natureza
continuada, pois a sua indisponibilidade pode paralisar atividades Institucionais.
5.3. Os serviços e todos os equipamentos, softwares e acessórios necessários para o funcionamento e
operação dos links de acesso à Internet deverão ser fornecidos/instalados no prazo máximo de até 30
(trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do CONTRATO. 

5.4. Os Links de Acesso à Internet deverão ser instalados no Data Center do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, ou em local a ser definido pela CONTRATANTE.

5.5. DO RECEBIMENTO DO LINK DE ACESSO À INTERNET: O recebimento do objeto será realizado
da seguinte forma:

5.5.1. Recebimento provisório: se dará por comunicação oficial à CONTRATADA, após a instalação do
link  por  esta  e a realização por  parte  da  CONTRATANTE de  um procedimento de homologação,
através de um teste de conectividade, feito em conjunto pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA;

5.5.2.  Recebimento definitivo: se  dará  também por  comunicação  oficial  à  CONTRATADA,  após o
recebimento provisório  e  a  operação  estável  do  circuito  por  5  (cinco)  dias  corridos,  baseado  na
apuração dos índices de SLA cabíveis. Durante o período de testes deverão ser superados todos os
possíveis  problemas  detectados.  Caso  não  haja  nenhuma  reclamação  da  CONTRATANTE  à
CONTRATADA quanto à normalidade do link em questão, o recebimento definitivo será considerado
realizado;

5.6. Somente a partir da data de recebimento definitivo, a CONTRATADA estará autorizada a faturar
mensalmente o valor relativo ao circuito/link instalado.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E REVISÃO

6.1 Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da
data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início
dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice
Geral de Preço de Mercado – IGP-M/FGV, com base na seguinte fórmula:

R = [(I – Io).P]/Io

Em que:

a) para o primeiro reajuste:  

R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços.

b) para os reajustes subsequentes:  

R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.

6.2  Os reajustes serão precedidos de solicitação do CONTRATADO.
6.3  O CONTRATANTE irá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles 
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.
6.4. Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da apresentação da 
PROPOSTA NO PREGÃO.
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6.5. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações descritas no 
art. 65, inciso I, letra “b”, inciso II, letra “d” da Lei no 8.666/93 e art. 19, 20 e 21 do Dec. Estadual 
31.017/2015 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da contratante:

7.2.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitados  pelo
representante ou preposto da CONTRATADA; 

7.3.  Efetuar  o  pagamento  devido  pela  execução  dos  serviços,  desde  que  cumpridas  todas  as
formalidades e exigências do contrato; 

7.4. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

7.5.  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer  falhas  verificadas  no  cumprimento  do
contrato; 

7.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações
técnicas e nas atribuições,  solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se
verificarem necessários; 

7.7. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas; 

7.8. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA; 

7.9. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato; 

7.10. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços; 

7.11.  Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos
serviços. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada obriga-se a:

8.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao Poder Judiciário
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

8.3.  A  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

8.4. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo
de Referência; 

8.5. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro
para atuar como PREPOSTO junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para quaisquer
questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados neste termo de referência; 

8.5.1. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços e do advindo contrato, o preposto da empresa
deverá reunir-se com a equipe técnica da Diretoria de Informática e Automação do TJMA para acertar
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detalhes  técnicos  dos  serviços  objeto  deste  de  Termo  de  Referência,  momento  em  que  será
confeccionada uma ata de reunião com a assinatura das partes; 

8.6.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  seus  técnicos  todas  as  ferramentas  e  instrumentos
necessários à execução dos serviços; 

8.7. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as
partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos
materiais empregados ou da execução dos serviços; 

8.8.  A  CONTRATADA  responderá  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  seguro  de
acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício
deles com a CONTRATANTE; 

8.9.  Responderá  a  CONTRATADA  integralmente  por  perdas  e  danos  que  vierem  a  causar  à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.10. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho; 

8.11. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.12.  As  especificações  descritas  ao  longo  deste  termo  de  referência  representam  os  requisitos
essenciais exigidos pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA fornecer todos os componentes
de hardware e software necessários para que elas sejam atendidas, sem exceção, nada impedindo,
entretanto, que sejam fornecidas características adicionais e até mesmo superiores para os serviços a
serem prestados, desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO

9.1.  Serão  designados fiscais do  contrato os  servidores  LEONARDO ARAUJO SOUSA,  matrícula
129502 e ALBERTO TADAO ARIMORI, matrícula 112656. Competentes para liquidarem as faturas
apresentadas (atesto)  encaminhando-as ao pagamento,  notificar  empresas  e solicitar aplicação de
sanções. 

9.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão, conforme portaria nº 457/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
10.1.  O pagamento será realizado mensalmente, através de Ordem Bancária, em prazo não superior
a 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da efetiva prestação do serviço, à vista da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo setor competente deste TJ/MA, conforme preleciona o art. 40, inciso XIV,
alínea “a” da Lei 8.666/93.

10.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

10.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, contado da
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

50



Processo nº 23.274.2016ESTADO DO MARANHÃO PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

10.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

10.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

10.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.6.1. não produziu os resultados acordados;

10.6.2. deixou de executar as atividades contratadas,  ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

10.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no prazo  de  5  (cinco)  dias,  regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

10.10. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada à contratada a ampla
defesa. 

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

10.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

10.14.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por  meio de  documento oficial,  de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.15.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES

11.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o licitante vencedor à
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por
cento)  sobre  o  valor  total  do  Contrato,  recolhida  no  prazo  máximo de  10  (dez)  dias,  uma  vez
comunicada oficialmente;

11.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93;

11.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no
caso do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e
reconhecido pela autoridade competente;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo
para a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

11.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato ou
Ata  de  Registro  de  Preço,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,  apresentar
documentação falsa,  ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o
poder público, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 11.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados
na prestação dos serviços;

II  -  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  no  desenvolvimento  dos  serviços  da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

11.4. O valor das multas referidas na alínea “b”, subitem 11.2 e no subitem 11.1 poderá ser descontado
de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA;

11.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a
existência  de  fatos  que  o  impeçam  de  contratar  com  a  administração  pública.  Caberá,  ainda,  a
suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE;

11.6. A penalidade estabelecida na alínea “d”, do subitem 11.2, será da competência da Presidência do
TJ/MA ou por agente que receba esta delegação.
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CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

12.2.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento da CONTRATADA,  a  CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já
calculados ou estimados.

CLÁUSULA TREZE – PRAZO E  CONDIÇÕES DE GARANTIA
13.1.Para os fins deste Termo de Referência, entende-se como garantia aquela prestada pelo próprio
fornecedor ou por rede credenciada por este.

13.2.  O  período  de  garantia  técnica  será  contado  a  partir  da  data  de  emissão  do  TERMO  DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO.

13.3. Os atendimentos de garantia deverão ser realizados durante todo o período de
vigência do CONTRATO, pelo próprio fabricante ou por Assistência Técnica Autorizada.

13.4. A garantia será prestada nas dependências da Diretoria de Informática e Automação do Tribunal
de Justiça do Maranhão.

13.5 A CONTRATADA deverá disponibilizar “Central de Atendimento” para abertura de chamado de
Garantia Técnica, em dias úteis (segunda a sexta feira), em horário comercial (das 08:00h às 18:00h),
indicando telefone ou site para abertura via Internet.

13.6.  O  atendimento será  na  modalidade “on site”  mediante manutenção  corretiva,  em  dias  úteis
(segunda a sexta feira), em horário comercial (08:00h às 18:00h), por profissionais especializados e
deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo o fornecimento e a substituição de peças
e/ou componentes, ajustes, reparos e correções necessárias.

13.7. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão ser originais ou
certificados pelo fabricante e sempre “novos e de primeiro uso”, não podendo ser recondicionados.

13.8. A CONTRATADA deve autorizar que a equipe técnica do CONTRATANTE realize manutenção de
urgência,  incluindo  abertura das  máquinas  para  detecção  de  problemas,  podendo  inclusive trocar
componentes defeituosos, antes da solicitação de chamado técnico.

 CLÁUSULA CATORZE – DO FORO 
13.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Luís/MA, XX de XXXXXXXX 2016

P/ CONTRATANTE: DES. CLEONES CARVALHO CUNHA 
Presidente do Tribunal de Justiça/MA

P/ CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante legal
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ANEXO VI
FORMULÁRIO DE CADASTRO SIAGEM

CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CAPITAL SOCIAL:

DATA INCORPORAÇÃO:

INSC. ESTADUAL:

INSC. MUNICIPAL:

CNPJ DA EMPRESA MATRIZ: É REPRESENTANTE:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CEP: CIDADE: ESTADO: UF: TEL:

TEL: REGISTRO PROFISSIONAL DO RESP. TÉCNICO

ENTIDADE FISCALIZADORA: INSCRIÇÃO DA ENTIDADE:

REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO COMPETENTE:

Nº REGISTRO DATA DO REGISTRO

SÓCIOS DA EMPRESA 
(SE  HOUVER  MAIS  DE  UM
INDICAR)

RAZÃO SOCIAL/NOME:

CNPJ/CPF:
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA:

PARTICIPANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DA 
EMPRESA (SE HOUVER MAIS 
DE UM INDICAR)

NOME:

CPF:
CARGO:

DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA:

CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF DOS SÓCIOS;

CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇÕES;
CNPJ (ATUALIZADO);

OBS: CADASTRO OBRIGATÓRIO PARA QUE A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME POSSA
RECEBER EMPENHO E  PAGAMENTO.
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